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PREFEITURÀ DE

CONíTU'NDO UÚT NOVÀ NISÍÔRhI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DocuMENTo DE FoRMALtzAçÃo oe DEMANDA- DFD N. 2gt2o26

t-N

1. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Responsável: Letícia da S. Moreira Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras

Matrícula: 41597 E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana. mg. gov.br

2. Necessidedei

Contratação de empresa especializada para manutenção e troca do monitor do aparelho de

ultrassonografia PHILIPS, com apresentação de carta de exclusividade do fornecedor,

destinado ao atendimento das demandas assistenciais do setor PREVINE da secretaria

Municipal de Saúde.

3. Justificativa da necessidade:

A contratação de empresa especializada paa rcalizaçáo de manutenção com troca do

monitor do aparelho de ultrassonografia PHILIPS faz-se necessária para garantir o pleno

funcionamento do equipamento utilizado no setor PREVINE da secretaria Municipal de

Saúde.

O aparelho de ultrassonograÍia é instrumento essencial para a realizaçáo de exames

diagnósticos e acompanhamento clínico de pacientes atendidos na rede municipal. A falha no

monitor compromete a visualização adequada das imagens geradas pelo equipamento,

inviabilizando a execução segura e precisa dos exames, podendo ocasionar interrupção dos

atendimentos e pre.juízos à assistência prestada à populaçáo.

Ressalta-se que o serviço requer assistência técnica especializada e fornecimento de peça

compatível com o equipamento, sendo apresentada carta de exclusividade do fornecedor, o

que demonstra a inviabilidade de competição para a execução do serviço nas condições

técnicas necessárias.

Dessa forma, a contrataÇão mostra-se indispensável para restabelecer o pleno
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funcionamento do equipamento, assegurar a continuidade dos atendimentos e garantir a

qualidade e segurança dos exames rêalizados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

Demonstrativo da previsão da contratação no Plâno de Contratações Anual

Ainda não há regulamentação do Plano Anual de Contratações do Município de Manana

Entretanto, a contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA).

4.
(PcA)

5. Previsão da data em que deve sêr iniciada a êxecução:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da

Secretaria de Saúde.

6. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

DETALHAMENTO UNIDADE

0í
Troca do Monitor de vídeo com tela LCD

colorida. (Display 21.5 inch Assembly)
Unidade 01

02 Manutenção do aparelho de Ultrassom 01

Obs.: Objetivando a instrução do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.í - CRÉDIOS ORÇAMENTÁR|OS

Dotação Orçamentaria: 07.01.10.302.0024.2.415 339039 Ficha í29 Fonte 1600 (Serviço)

07.01.10.302.0024.2.415 339030 Ficha 127 Fonte 1600 (Peça)

Recurso Vinculado Federal
Outros (quais?)

(X) Recurso Próprio
( ) Recurso Vinculado Estadual

()
()

7. IDENTIFICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD
DA AREA REQUISITANTE

1"1 .;,.V

ITEM QUANTIDADE

Serviço

Em conformidade com a legislaçáo que rege o tema, encaminhe-se à
autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a
contrataçáo e demais providências cabíveis.
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Mariana, 11 de Março de 2026.

Kelem Cristina Ramos de Freitas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento
060.222.586-85
Matrícula í 1.121

8, RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N'29/2026

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no í0í12000, declaro
que as despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequaçáo
orçamentária e financeira com o conente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária
Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e
com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria
possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas.

Dala 1110312026
Marilene Romáo çalves

Secretaria Municipal Saúde

{rl
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. OBJETO / DEFtNtçõES / TNFORMAçÕES ESSENCTATS

1.1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para manutenção e troca do monitor do aparelho de ultrassonografia
PHILIPS, com apresentação de carta de exclusividade do fornecedor, destinado ao atendimento das demandas
assistenciais do Setor PREVINE da Secretaria Municipal de Saúde.

r.2 DEFTNTçÔES/tNFORMAçÕES ESSENCTATS

2. JUSÍIFICATIVA

A contratação de empresa especializada para realização de manutenção com troca do monitor do aparelho de
ultrassonografia PHILIPS faz-se necessária para garantir o pleno funcionamento do equipamento utilizado no
Setor PREVINE da Secretaria Municipal de Saúde.

O aparelho de ultrassonografia é instrumento essencial para a realização de exames diagnóstícos e
acompanhamento clínico de pacientes atendidos na rede municipal. A falha no monitor compromete a

visualização adequada das imagens geradas pelo equipamento, inviabilizando a execução segura e precísa dos
exames, podendo ocasionar interrupção dos atendimentos e prejuízos à assistência prestada à população.

Ressalta-se que o servlço requer assistência técnica especializada e fornecimento de peça compatível com o
equipamento, sendo apresentada carta de exclusividade do fornecedor, o que demonstra a inviabilidade de
competição para a execução do serviço nas condições técnicas necessárias.

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para restabelecer o pleno funcíonamento do
equipamento, assegurar a continuidade dos atendimentos e garantir a qualidade e segurança dos exames
realizados no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

TERMO DE REFERÊNCIA

1) Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75s, inciso ll da Lei
14.L33/2021.

2l Conforme dispõe o art. 23e da CF/L988, atribui-se também ao Munícípio a responsabilidade de cuidar
da saúde da população.

l[,',.o
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3-OESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VATOR

Pla n ilha Orçamentária:

ITE M QUANT, U NID. DESCRTçÃO
VATOR TOTAT

01 01 UNID.
Troca do Monitor de vídeo com tela LCD colorida.
(Display 21.5 inch Assembly)

Rs 21.996,36

o2 01 sERVrÇO Manutenção do aparelho de Ultrassom Rs 3.426,s0

obs.: o valor estimado da aquisição é de Rs 25.422,a6 (vinte cinco mil quatrocentos e vinte dois reais e

oitenta seis centavos) conforme a quantidade solicitada. Os quantitativos previstos no presente Termo de

Referência foram definidos conforme levantamento do setor solicitante.

4. HABTUTAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos mediante apresentação

de documentos relativo a:

4.1 HABTUTAçÃO JURÍD|CA

a) Cartão CN PJ;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

última alteração relativa ao objeto e ad ministradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consolidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus ad ministradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABturAçÃO FISCAL

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacíonal, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede

do licitante;

b) Comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site

www.tst.gov.br; 
/. r_,' .. . -

4.3. HABILTTAçÃO TÉCNICA
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SECRETARIA MUNICIPAT DE SAUDE

Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que

comprove ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente
licitação, com nome legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ;

4.4. QUATIFICAçÃO ECONÔMICA.FINANCEIRA

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de
execução patrimonial, expedida no domícílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da
licitante d ispon ha desta ferramenta.
Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida
pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está
apta econômica e financeiramente para participar do procedimento licitatório.

4.s DECTARAçÕES:

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7e, XXX|ll,
da Constituição Federal.

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.
c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da
previdência socia l.

5' TOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAçÃO DOS SERVIçoS/ PRAzo oE ENTREGA oU PRAzo DE

EXECUçÃO

A entrega com instalação do objeto contratual será efetuada de forma imediata após a emissão da Solicitação
de Fornecimento no seguinte endereço: Centro de Especialidades PREVINE - Rua Wenceslau Braz, ne 461,
Bairro Centro - Mariana/MG. CEP 35420-000.

5. QUANTO AO RECEBIMENTO

PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto com as
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de

I
de sco n form id ade.
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O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo

serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratâda a substitui-los no

prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto

ao prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitidas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quantidade e validade por lote

do produto.

7. GARANTIA DOS MATER|ATS OU SERVIçOS

7.1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das

garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.

7.2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em prazo

superlor, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a

execução do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e

qua líf icações exigidas.

8.3 - Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do ob.jeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabitidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução contratual.

8.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado

na execução contratua l.

8.5 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação.

/'l-' ' "

8. OBRIGAçÕES DO I.ICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO
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8.7 - Ressarcir todos os prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos
produtos, objeto do presente contrato, não exclulndo ou realizando essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo Município.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa bilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do Contrato ou
pessoa designada por este, bem como comunicar imediatamente, por intermédio do Gestor do Contrato, toda
e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato.

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especiflcações exigidas neste termo de
referência.

8.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo haver materiais
diversos acondicionados em uma mesma em ba lagem/ca ixa.

8.13 O objeto contratual adquirido deve ser novo, sem uso e ainda não remanufaturado

8.14 O objeto contratual deverá ser fornecido em parcela única. A entrega deverá ser nas condições e prazos
previstos no presente contrato e no Termo de Referência.

8.15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Leí Federal ne Lei 9.854 de 27 de
outubro de 1999.

9. OBRIGAçÕES DO MUNICíPIO DE MARIANA

9.2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
L4.733/2027 e suas a lterações.

9 3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou jus ficará de imediato.

/" h",-,..

9.1 - Solicitar ã execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.



trt*,
'eÇ9.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual

9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. CONDrçÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até 30 (trlnta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscal

devidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotação

orçamentária:07.01.10.302.0024.2.4L5 339039 Ficha 129 Fonte 1500 (Serviço)

07.01.10.302.0024.2.475 339030 Ficha 127 Fonte 1600 (Peça)

12.1. As atividades alusivas ao objeto deste CONTRATO serão executadas pelo PROPONENTE sob a supervisão

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

CR|ST|NA RAMOS DE FREITAS, inscrito no CPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do

instrumento.

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço

14. SANçÕES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 156, da

Áu.iLei Federa I 74.133/21:

12. FTSCALTZAçÃO
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14.1.1. ADVERTÊtrtCtn esCntfn - comunicação formal quanto à conduta da CoNTRATADA sobre o
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias
medidas de correção.

14 1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 154 da Lei n. f4.133/2f.

a) 0,3% (três décimos por cento) por día de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01
(um) mês do Contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trínta) dias, caso a CONTRATADA não inicie
a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de lO% (dez por cento);

cl 02% ldois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por ocorrência de
reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);
Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de
descumprimento de obrigação contratual, poderá ser configurada inexecução do Contrato;

d) 05% (c;nco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato, no caso de
inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;
14.2. SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei ne

74.L33/21.

14.3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da CONTRATADA
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

14.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CONTRATADA o contraditório e a

ampla defesa.

I
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1S. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à contratação de

empresa especializada para manutenção e troca do monitor do aparelho de ultrassonografia PHILIPS, com

apresentação de carta de exclusividade do fornecedor, para constar como anexo ao edital.

Mariana, 11 de Março de 2026.

) ee, n P I l.h ";^' ào-' 6 )lo <e-i <o.'

Kelem cristina Ramos de Freitas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

decla rações e assinaturas acima.

Marilene Rom onça lves

lde Sa úde

o

Secretá ria Munici
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Assunto: !Eii§E*

Webmail Locaweb : Fwd: Enc: CôtaÉo: 00135476 - -0126742157 - US92158 - 82220D1440

Fwd: Enc: Cotação: 00135476 - - OL26742157 - US92158 -
8.2220Í)!44íJ
< kelem.freitas@mariana.mg.qov. br>
<compras.saude@mariana.mg.gov.br>

70/03/2026 09 i26

No ato da aprovação, é necessário preencher o campo da confirmação do CNPJ e/ou CPF para
prosseguirmos com o atendimento e posteriormente realizârmos o faturamento."

Cotaçâo 00135476 - Data de Validade: 09/04/2026

Chamado 01267 42157

O1267427s7 -v7.pdf 
(-96 KB)

Kelem Freitas

Coordenadora de Apoio Administrativo e Planejamento

Secretaria de Saúde - Mariana/Mc

-------- Mensagem original --------

Assunto:iEnc: Cotação: 00135476 - - OL26742f57 - US92158 - BZ220DL44O
Oatatlo/0312026 09122

De:patricia luciana <paty-|u2006@yahoo.com.br>
Para::Kelem Freitas <kelem.freitas@mariana.mg.gov.br>

Yahoo M ail: Buso ue. oroanize e aumente sua orodutividade

--- Mensagem encâminhada ----
De: "orcamentos" <orcamentos.cs@philips.com>
Para: "paty_|u2006@yahoo.com.br" <paty-!u2006@yahoo.com.br>
Cc: "service@stankhelp.com.b/' <service@stankhelp.com.bP, "administracao@stankhelp.com.br"
<administracao@stankhelp.com.bP, "leandro.muller@philips.com" <leandro.muller@philips.côm>
Enviada: seg., I 9ê mâr. 9e 2026 às 10:02
Assunto: CotaÇâo: 00135476 - - 0126742157 - U592158 - BZ220O'144O

Prezado(a)s,

Sêguê nosso orçamênto para atendimento avulso ao chamado em referência

Equipamento
TechlD
Número de Série

Affiniti 50 Ultrasound System
us92158
87220D1440

Para aprovaçáo, seguir os passos abaixo;

httpsr/webmail-seguro.com.br/mariana.mg.gov.br/?,task=mail&_fíamed= 1&_safe=0&_uid=3845&-mbox=INBOX&-action=print&-extwin=1 1t2

De

Para:

Data



1010312026,09:29 Webmail Locaweb : Fwdl Enc: Cotação: 0013U76 - - 0i26742157 - US921SB - BZ22OD144O

'l) Avaliar com atengão valores, condiçâo de pagamento, dêscriçâo do serviço e demais
itens do orçamento;

2) Preencher o CNPJ de faturamento e assinâr. Orçamentos encaminhados sem o CNpJ
de faturamento, serão desmnsiderados;

3) Devolver todas as vias do orçamento assinado via e-mail parâ todas as pessoas em
cópia;

4)Assim que recebido, o orçamento será analisado pelo time comercial e enviaremos um
novo e-mâil com os dados da liberaÉo do chamado;

5) Após liberaçáo do chamado, o atendimento será agendado por nossa Central de
Atendimento (Fone 0800 737 84 23);

Obs.: Os chamados não ãpley3-dg§_Íltlprâzo de 30 dias serão canc6lados automaticamentê
no sistema.

*AtenÉo: Clientes com contrato êm fase de renovação terão este orçamento cancelado assim que
o contrato for assinado e o consumo de mão de obras e peças será rêdirecionado para o contrato.
Somente será reâlizado o Íaturamento em caso de náo ãsslnalura do contrato.

Caso tenha qualqueí dúvida sobre o orçamento, êntre em contato com o analista responsável de
acordo com o e-mail indicado no Íinal da proposta.

* GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DA PROPOSTA-

Atenciosamente,

Leandro Mullêr
Sales Analyst

(11) 969024423
leandro.muller@philips.com

https://webmail-seguro.com.bímariânâ.mg.gov.brl?-task=mail&_framed='1&_safê=O&_uid=3845& mbox:lNBOx& action=print&_extwin=1 2t2



PHITIPS

Data d€ Validade 0910412026

Condição d€ Adiantado

Pagamento
. CÍédito sujeito a ap.ovação

' Prazo dê Êntrêga: Até 30 (trinta) dias âpós aprovaÇão de crédito
(mesmo na indisponibilidade do estoque imediato);
Excêto:
Linha de Monitores, Eletros, cardioversorês e afins - para e§tes
casos o prazo é entre 45 a 90 dias
Bobinas de Ressonâocia tem prazo de entrega Sob consulta

Nome da empresa

CPFlCNPJ

E-mail

I\,lUNICIPIO DE IVARIANA

18.295.303/000144

paty_|u2006@yahoo.com.br

MONITOR DE VIDEO COM TELA LCD COLORIDA

(lncluso hoÍas de atendimento para Visita técnica d€ diagnóstico do equipamenlo

em hoÉrio comercial no período das 08:00 as 17:00)

. Caso seja realizado atendimento Íora do horário comercial citado acima, sêrá

cobrado valor de hora extÉ mediante novo orçamento.

Valor total BRL 25.422,86

Prezado(a) Sr(a)..

Nós da Philips HêalthTech estamos conünuamente apêríei@ando-nos para atendê]o da melhor íorma possível. Com este objêtivo,

ofêrêcêmos o âbaixo dêscíto:

Modalidade

Equipâmento

TechlD

Peças a base de
troca

Ultrassom

AíÍiniti 50 Uhrasound System

us92158

s \.4

Número de Série

Chamado

SWO

PZ'22001440

0126742157

61217598

Display 21.5 inch

Assembly

VALORIZAÇÃO

DE SERVIÇO

1.00
BRL BRL

21.996.36 21.996.36

'1,00
BRL

3.426,50

BRL

3.426,50

Obsorvaçôes:
. Orçam;nto de peças assinados na opção a basê dê trocã, onds d€ alguma forma, â peça dêfeituosa não for dêvolvlda, §erá
cobÍado um valor adiclonal de 30% sobr€ o valor da pêça quê consta nesto oÍçamento.
. As pêças fornecidas após o término da gâ.antia de fábrica dos equipamentos podem eventualmentê ser recondicionadas, porém, com a
garantia de 90 (noventa) dias dê fábricã;-. 

As peças para equipamentos em EOL( End oÍ LiÍe) não possuem garantia de disponibilidad€ , estando sujeito a cancelamento dô

orçamento
. Em caso de cliente que possua contrato em processo dê negociaçáo para o equipamento em reÍerência o qual não seja ílrmado em um
prazo máximo de 30 dias após o envio dêsta proposta, o presente oíçamento §erá faturado.
. Caso após os testes. haja a desistencia dâ compra por parte do cliente, seÍão cobrados todos os custos referentê ao ênvio e dovoluçáo das
pêças, bem como os reíerentês às horas utilizadâs para o(s) têste(s).
: Apresente oferta é válida e condicionadâ à disponibilidade no estoque do Íabricante. e nos reseavamos o direito de oÍerecer oura altêrnativa

técnicâ caso isso se íizer necêssário implicando eventualmente em altêÍaÉo dos valores
. Nos casos de itens aprovados de acordo com a condiçáo'à base de troca', o(s) item(s) deÍeituoso deverá(ão). obngatoriamente, retomaÍ à

Philips após o processo de substitúiÉo da peçâ.
. A àprovação prévia do orçamento, se dá para liberaçáo de peças para teste, porém deve seí verificado o valor e condiÉo de pagamento

indicado noorÇamento. antes da apÍovação do mesmo. Ao final da conclusão do serviço, serão Íaturados somenle o que realmêntê for

aplicâdo.
. Caso seja nec€ssária a presençâ dê mais de um êngenheiro para a rêalização da manutenÉo solicitada nêssa propostâ, o valor a ser

PÍeço
unitário

Píeço
total (com

impostos)
QuantidadeDescr!çâo do produtoProduto

PHILIPS MEDICAL SYSTEM LTDA.
Sediada no Município de Extrema/MG, à Rodovia
Fernão dias,s/n KM 947 ,4 Galpão CD4, Módulo B,

Área 04 - CEP: 37640-000 - Bairro dos Pires/MG,
inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o no

58.295.21 3/0023-83.
Número de Cotaçao 00'135476



PHILIPS

CONFIRMAR CPF ou CNPJ de Faturâmento:

DE ACORDO

PHILIPS MEDICAL SYSTEM LTDA.
Sediada no Município de Extrema/Mc, à Rodovia
Fernão dias,s/n KM 947 ,4 Galpão CD4, Móduto B,
Área 04 - CEP: 37640-000 - Bairro dos Pires/MG,
inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o no
58.295.213t0023-83.
Númêro de Cotaçao 00135476

Responsável Leandro Muller
Sales Analyst

cobrado será equivalente ao número de engenheiros presentês para a manutenção do equipamento.
' Dos luros de morâ - O atraso no pagamento de quâisquer parcelas relativas a êsta proposta/contrato obrigará a CO[.,!pRADORA, além do
pagamento da quantia devida, ao adimplemento de multa de 10% (dez por cento) e dêjuros de 1% (um por c;nto) ao mês sobrê o valoÍ do
débito. calculados "pro râta die', independentemente de qualquer aviso ou noÍficação, sem prêjuízo da úENDEDóRA dar por rescindado a
presente proposta/contrato dê pleno direito, se o atraso for superior a 1S (quinze)dlas.t*' Para aprovação enviar documento assinado e digitalizado por e-mail.

coNFTRMAçÂo Dos DADos PARA FATURAMENTo
DECLARO OUE LI E ESTOU OE ACORDO COM O ANEXO 1 (TERMOS DE PRIVACIDADE E PROCESSAMENTO DE DADOS)

Nomê
Cargo
CPFI

ANEXO:
TERMOS DE PRIVACIDADE E PROCESSAMENTO DE DADOS

A PHILIPS ELECTRONICS NEDERLAND B.V. ("Phllips Electronics"), côm sede na Boschdiik 525, 562.1JG, Eihdhoven, the
NethêÍlands, ou qualquer uma das rêspêtivâs Illlals ou subsidiárlas pretênde quê o voce fique famillarizado com a forma como
recolhemos, utilizamos, e divulgamos os Dãdos. Portanto, o presente TERMOS DE pRlvaciDADE É PROCESSAMENTO DE DADoS
(doravante, o "Data Procêssor Annêx" ou "DPA") §ão celebÍados diÍetamente com a subsidlárla ,.PHlLlps MEDICAL sysTEM
LTDA", socledadê êmpÍesária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o no 58.295.213/002343, com sêde no Munlcípio de Ext.ema/Mc, à
Rodovla Fêrnão dias,s/n KM 947,4 Gâtpão CD4, Módulo B, Área 04 . CEP: 37640.000 - BalrÍo dos ptros/Mc, do;ayantê denominada
"Philips" ou "PÍocessador".

I Escopo e funçôes das Partes
1 1 Escopo: Este DPA se aplíca quando os Dados do Cliente Íorem Procêssados pela Philips. Este OpA é Íegido pelos termos do Conkato
entÍe as Partes para a prestaçâo dos Serviços e reflete as funções e responsabilidades das Partes no Proceisamento dos Dados do Cliente
Ao a§sinar estê DPA, o Cliente estará celebrando este DPA em sêu nome e, nâ medida do exigido pelas Leis dê proteção de Dados
aplicáveis, em nome do Cliente e dê suas Afiliadas.
1.2 Funçôes das PaÍtes: As Pânês reconhêcêm e concordam que, no qüe diz respeito ao P.ocessamento de Dados do Cliente, a philips
atuará como "Processâdod para o Cliênte, que, por seu lado, atuará como ControladoÍ.

2 Proc€ssamonto de Dados
O assunto de Processamento de Dados do Cliente é a prestaÉo dos Seíviços nos termos do Contrato. O Apêndice 1 deste DpA ("Detalhes
do Processamento de Dados") descreve os Servaços. os tipos de Dados e as câtegoíias de Pêssoas Flsicãs sujeitas ao processamento pela
Philips. No que diz respêito à duração do PÍocessamento. a Philips irá processar ós Dados do cliente de acoú com a duraçáo prcvistia no
Contrato, salvo acordado em contÍário.

3 Obrigaçóos do Cliêntê
os Oados serão processados dê acordo com ês exjgências das Leis de Proteção de Dados âplicáveis. A flm de evitar dúvidas, as instruções
do Cliente quanto ao Processamento dos Dados deverão cumprir as Leis de ProteÉo de Dados aplicávejs. O Cliente deverá ser o único
responsável pela exatidão, qualidade e legalidade dos Dados do Cliente e pelos meios de aquisição desses Dados- o Cljente deverá ser
responsável, entre outras questôês, por 9êrantir úm fundamento jurídico ao abrigo das Leis de Pioteçáo de Dados aplicávêis para o
Processamonto de Dados Pessoais pela Philips como processador.

,l Obrlgaçõos de Phllips
4.'1 lnstruçoes do Cliêntê A Philips devêrá:
a) Píocessar apenas Dados do Cliênte: (i) em nome e em benefício do Cliente; (ii) dê âcordo com âs inslÍuçôês do Cliente, conforme
documentado neste DPA; ê (iii) na medida do exigido por quaisquer leis aplicáveis.
b) Processar Dados do Cliente exclusivamente para as seguintes Íinalidades: (i) prestação dos Serviços solicitados pelo Cliente (de acordo
com o Contralo): (ii) cumprimento dê quaisqueí inskuções documentiadas fornecidâs pelo Cliente com íelação ao processâmento de Dâdos
do Cliente, desde que tais instruções sejam consistentes com os termos do conúato; e pela (iii) conformidáde com todâs as leis aplicáveis.
4.2 Não divulgação: A Philips deverá manter os Dados do Cliente estritâmente confidenciâis e não divulgá-los â Terceiros sem á aprovaçáo
prévia por escrito do Cliente. excêto quando tál divulgação íor necessária: (i) pâra a execuÉo dos Serviios; (ii) para cumprir uma obrigação
legal; ou (iii) para cumprir uma determinaÉo válida e vinculativa de um órgão governamental (como um; intjmâção ou oràem judicial).
4.3 Coníidencialjdadê: A Philips devêrá garantií que seus funcaonários e qualquer ouaa pessoa âutorizadâ a proaessar os Dados do Cliente:
(i) estejam informados sobre a natureza conlldencial dos Dados Pessoâis; (ii)tenham acesso aos Dados do Cliênte exctusivamente na
medida do necessário para prestar os Serviços (apenas com base na necessdade de sabe0; (iii) tenham recebido treinamento adequado

(1 1) 96902-8423

leandro.muller@philips.com



PHITIPS PHILIPS MEDICAL SYSTEM LTDA.
Sediada no Município de Extrema/ÍvlG, à Rodovia
Fernão dias,s/n Klvl947 ,4 Galpão CD4, Módulo B,

Area 04 - CEP: 37640-000 - Bairro dos Pires/MG,
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7 Disposiçõês específicas do Lêi GêÍalde Protêçâo de Dados ("LGPD")
7.'t TiansfÁrência internacional efetuada para a Philips pelo Cliente: Na medida êm que o Clientê transÍeir Dados do Cliente - suieitos ao

LGPD - para a Phillips ou suas AÍiliadas que processarem tais Dados do Cliênte fora do Brasil, as Regras CoÍporativas Vinculetivas dê

PÍocessaàor da Philips (que sâo aqui incorporadas por referência e formam parte integrante deste DPA) §e aplicaráo a essa transferência, a

mênos que:
(a) a autoridade brasileirâ de privacidade lenha emitido uma decisão de adequação pa.a o país (fora do Brasil) no qual a Philips ou suas

Aíiliadas estêjam processando os Dados do Cliente; ou
(b) outro mecãnismo de transferência executado de Íorma válida se aplique à transÍerência de Dâdos do Cliente para esses paises que nào

receberâm urna d€cisão de adequação vinculativa da autoridadê brasileira de privacidade.

7.2 Transferêôcia intemacional eÍetuada para o Subp.ocêssâdor pelo Clientê: Na medida em que a Philips fizer uso de um Subprocessador
para processar os Dados do Cliente - sujeitos ao LGPD - fora do Brasil a Philips deverá celebrar com o Subprocessador em questão as

Cláusulas Contratuais Padrão para "Processadores'. a menos que:
(a)a autoridade brasileira de privacidade tenha emitido uma decisão de adequação para o país (fora do Brasil)no qua,o Subpíocessador
esteja processando os Dados do Cliente; ou
(b) óutro mecanismo dê trânsferência executado de forma válida se aplique à transferência de Dados do Cliente para esses paises que não

Íeceberam uma decisâo de da aútoíidade brasileira dê privâcidade;
O Cliente, pêlo prosente, concede à Philips autorização para celêbrar as Cláusulas Contratuais Padíão para "Proc€ssadores' (quando

necessário) com o(s) Subprocessador(es) em nome do Cliente.
7.3 DPO da Philips: A Philips designou um oficialde proteção de dados (DPO) local. [.4ais detalhes sobre como enlrar em contato com o

oícial de proteção de dados relevante da Philips estáo disponíveis no site da empresa httpsr/www.philips.com/pÍivacy.

I Dlsposlções Diversas
8.1 Data de inicioi Este DPA entrará em vigor na data de assinâturâ do Contralo.
8.2 Rescisão: Este DPA continuará em vigor até a rescisão do Contrato. Salvo disposições em conkário dêste DPA ou do Contrâto, lodos os

termos iniciados poí letra maiúscula utilizados no presentê deverão ter os signiÍicados que lhes foram atribuidos na Cláusula 9 deste DPA.

8.3 Ordem de prêcedência: Em caso de conflitos ou inconsistências entre os termos do Contrato (incluindo seus ootros DPAS) e os termos

destê DPA, os termos deste DPA dêverâo prevalecêr no que diz respeito ao Processamento dê Dados do Cliente, independentemente de
qualquêr indicaçáo em contrárao no corpo principal do Contrato.
ti.4 lndependêniia das cláusulas: Câso qualquer disposiçáo deste DPA se tome inválida ou inêxequível, as cláusulas restantes deste DPA
deverâo peÍmanecer válidas e em vigor.
9 Temos
Para êÍeitos dêste DPA, sáo deflnidos os seguintes termos adicionais:
Afilíada
signiÍica (com Íelaçáo a qualquer uma das Partes) qualquer entidade que controle, seja controlada ou estêja sob controle comum corn a

entidadê objêto deste Contrato, dirêta ou indiretamente. "Controle", para os efêitos dessa deíiniÉo, significa a posse direta ou indireta ou o

controlê de mais de 50o/o das participações com direito a voto da entidade objeto deste Contrato.
Contrato
significa o acordo pertinente entre a Philips e o Clienle para a presta€o dos Serviços.
Leis de Prcteçào de Oados aplicáveis

relatjvo às suas responsabilidades; e (iv) tenham se comprometido a manter a conÍldencialidadê ou estejam vinculados a uma obrigaçáo

estâtutária de confidencialidadê apÍopriada.
4.4 Segurança: A Philips deverá adotar e mantor medidas técnicas e oígânizacionais adequadas para a proteção da sêguranç4,

conÍjdencialidadê e integridadê dos Oados do Ciiente.
4.5 ViolaÉo de Oados Éêssoaist A Philips dêverá notiÍicar o Cliente, sem uma dêmora indevida, caso a Philips tome conhêcimento de uma

ViolaÉo de Dados Pessoais. Essas notiíicâçóes deverão ser entregues â um ou mais repíesentanles do C:aente por qualquer meio

setecionado pela philips, inclusive por e-maii. A Philips deverá envidar todos os esÍorços na medida do razoável para identiíicar a causa de tal

ViolaÇâo de Dados Pessoais e tomar as medidas que julgâr necessárias e razoáveis para rêmediar a causa de tâl Violaçâo de Dados

Pessoais, desde quê essa solução êstêja ao alcance do controle razoávêl da Philips.
4.6 Oevolução e exclusão: Llediante o término dos Serviços. o Cliente instrui a Philips â excluir os Dados do Cliente que náo forêm mais

necessárioi para a exêcu9ão dos Serviços ou. altemativamente, anonimizar tais Dados do Cliente de modo que a pessoa fÍsica não possa ser

identificada, salvo na medlda em que a Philips Íor obrigada ou autorizada a reter delerminados Dados Pessoais de acordo com a legislação

aplicável.

5 Subprocessadorês
5.1 Designaçáo de Subprocessadores: O Cliente reconhêcê e concorda que (a) as Afiliadas da Philips podem ser contratadas como

Subprocãssádores: e (b)a Philips ê suas afiliadas, respectivamentê, podêm contratar Subpíocessado.ês terceirjzados no que diz rê§peito à

prestação dos Serviços.
b.Z Lisla Oe SuOproóessadores: No Apêndice 1 deste DPA, a Philips disponibiliza êo Cliente a lista de Subprocessadores utilizados para

prestar os Seíviços. A Philips deverá inÍormar o Clienle por escrito sobre quaisquer altêraçôes nessa lista. Após ser assim informado o

bliente poderá se opor ao uso de um novo Subprocessador pela Philips devido a preocupaçoes razoáveis e bem Íundamentadãs relacionadas

à proteção de Oados Pessoais. de acordo com a lei de privacidâde aplicável.
5.3 Responsabilidadet A Philips deverá sêr responsável pêlos atos e omissões dê sêus Subprocêssadores com rêlação ao Processemento de

Dados do Cliente na mesma medida êm que a Philips sêria responsável se realizasse os serviços de câda Subprocessador diretâmêntê no§

termos desle DPA, salvo disposiçôes em contrário êstabelecidas no presente Conkato.

6 Limitação de r€§ponsabilidade
A responlabilidade iotal da Phúips por todas as Íeclamações porventura resultantes de violaçôes das obrigaçôes de protêção de dados da

Philips nos termos deste DPA deverá seÍ limitada aos danos diretos resultantes de nêgligência grave por paíte da Philips e â êla atribuiveis
(exciuindo, mas não se limitando a quaisquer danos indiÍetos ou consequentes, perda de lucros ou receitas, pêrda de faturamento, custo de

capital ê custo do tempo de inatividade) alé o limitê financeiro estabelecido no Contrato.
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são as disposiçôes da legislaÉo obrigatóriâ do Brasil que contêm rêgras para a proteçáo dê pessoas Físicás no que diz rêspêito ao
Processamento de Dados Pessoâis.
Dados
sáo o conjunto de Dados Pessoais píocessados pela Philips êm nome do Cliente e mediante as inst.uções deste.
Controladot
significa a pessoa jurídic€ ou a pessoa físicá que, isoladamente ou em conjunto com outras pessoas, determinam os Íins e os meios de
Processamento de Dados Pessoais.
Autoidade de Proteçào de Dados
signiÍica a aulo.idâde pública competente responsável por monitorar a aplicaçáo da Lêi de Proteção dê Dados Aplicável em Brasil.
Pessoa Físlca
§gniÍica qualquer indivíduo cujos Dados Pêssoais são Processados pela Philips em nome do Cliente e mediante as instruções dêste.
Oados Pessoais
sâo quaisquer informaçôes relacionadas a uma pessoa Fisica identiÍicada ou identilicável.
Violaçáo de Dados Pessoais
signiÍica uma violaÉo da segurançá que leve à destruiçáo, perdâ, âlteração, divulgaÉo não autorizada ou acesso ao uso, processamento ou
acesso aos Oados do Cliênte de forma acidental ou ilegal.
Prccessamento
sign;fica qualquêr operação ou conjunto de operaçóes realizadas com os Dados Pessoais, seja ou náo por meios automatizados, como coleta,
gravaÉo, organização, esbuturaÉo. aÍrnazenamento, adaptaÉo ou alteração, recuperação, consulta, uso, divulgação por transmissáo.
distibuiçáo ou qualquer outra íorma de dispoôibilização, alinhamento ou combinação, resiriÉo, eliminação ou aeãtrligaô.
"Processa/' e "Processado' devêm ser interpretados de acordo.
Processadot
significa a entidade que Processa Dados Pessoais êm nome do Cliênte e mediante âs instruçóes deste.
Subprocessador
significa qualquer Proc€ssador conkâtado pela Philips ou por um membro do Grupo Philips para procêssar os Dados do Ctiente.

APÊNorcE í:
OETALHES DO PROCESSAÍr,tENTO DE DADOS

Natu reza d o Process amento
A Philips poderá processar os Dados do Cliente conÍorme nêcessário para executaÍ os Serviços objeto do contrato-
CaÍêgoaias de Pêssoas Físicas
As cátegorias de Pessoas Fisicas cujos Dados Pêssoais estarão sujeitos ao Processamento pela Philips incluem: consumidorês. funcionários,
pacientes.
Calegorlas do Dados
os tipos de Oados Pessoais que êstaráo sujeitos ao Processamento pela Philips incluem: inÍormâçóes de contato, imagens, dados
financeiros.
S ubpaocessadores Aprovados
Os Subpíocessadores utilizados para prestar os Serviços estão listâdos abaixo:
Nome do Subproc€ssado. pais em quê está localizâdo
KONINKLIJKE PHILIPS N.V. os Paíse; Baixos, Europa
PHILIPS CLINICAL INFORI,1ATICS - SISTEMAS DE INFoRMAÇÃo LTDA. Repúbljca Federatjva do Brasij



ABIMO N SAUDE
FEITA NO BRASIL

PROCESSO/DEX/0114/26

DECTARACÃO

PRODUTOS REGISTRO ANVISA
CXsO SISTEMA DE ULÍRA.SOM E TRANSDUTORES

EQUIPAMENTO DE UIÍRASSOM PARA DIAGNÓSTICO CLEAR VUE

QLAB 10216710246

Q.STATION 7021.67 1026!
SISTEMA DE U LÍRAssOM EPIQ LO2r67 \0275

SISTEMA DE ULTRASSOM AFFINITI 10216710305

SISTEMA DE ULTRASSOM LUMIFY L0276770372
SISTEMAS DE U LTRASSOM

TOMTEC-ARENA 10216710392
SISTEMA DE ULTRASSOM H 011 10216710152

102!6110273
RASTREADOR DE AGULHA COAXIAT 102167 7027 6

RASTREADOR DE PACIENTE

RASTREADOR DE AGU LHA ADAPTÁVEL 1,021,67 1,0782

FETVIEW 70276710407
SISTEMA DE ULTRASSOI\,,I FLASH 51OO POC 10216719034

A presente declaração é válida por 180 (cento e oitenta) dias

5ão Paulo, 19 de fevereiro de 2026

MESSIAS TEIXEIRA aí 
^âdodêrôrhà 

dieirór

DA iunrrtcrceo:esoó.rrras
PURIFICACAO:269 e

Ôador:202602 20
06477889 ro,331e,oloo

Diretor Administrativo FÍnanceiro
Messias Teixeira da Pu rificação

MrP/fb

ABIMO - Associação Brasileira da lndúslria de Dispositivos Médicos
Av. Paulista, 1 313, 70 andar cj 704. 0l 31 t -923' Sâo Pauto/SP. Tet 3285-01 55

www.abimo.ors.br | (Q@(r)@ç6) raoimoor

Declaramos para os devidos fins que a empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, estabelecida
à Avenida J ulia Gaiolli, 740, Galpão T3OO, Parte 55, Água Chata, Guarulhos - SP, inscrita no CNPJ

sob n" 58.295.213 /0001-78 e suas filiais, (1) PHltlPs MEDICAL SYSTEMS LTDA, estabelecida à

Rua Otto Salgado,250 - Prédio Varginha 82 Parte B, Distrito lndustrialCláudio Galvão Nogueira,
Varginha - MG - CEP: 37.066-440, inscrita no CNPJ sob ne 58.295.21310021-11; e (2) PHILIPS

MEDICAL SYSTEMS [TDA, estabelecida à Rodovia Fernão Dias, Km 947 ,4 - Galpão CD4, Módulo
B, Bairro dos Pires, Extrema - MG, inscrita no CNPJ sob ne 58.295.213/0023-83, detém
exclusividade na distribuição, representação, venda, suporte técnico, realízação de
treinamentos, instalação, execução de serviços de manutenção preventiva, corretiva e

comercialização de equipamentos e seus acessórios, partes, peças em todo território nacional,
dos produtos fabricados pela empresa PHILIPS ULTRASOUND LLC. - EUA, relacionados a seguir:

102167 70787

10216710228

702167 70287

10216719029

I

RASTREADOR DE ULTRASSOM
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sEcRETARTA DE DESETI\i oLVtMENTo EcoNôMtco
JUNTA coMERcIAL Do ESTADO DE SÃO PAULO

cERTIDÃo DE INTEIRO TEOR

GOVERNO
DO TsIADO JUCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

DADOS DA EMPRESA

PHILIPS MEDICAL SYSTEI\,,IS LTDA SOCIEDADE LII,,IITADA

35207758564 58.295.213/000',1-78

NúMERo oo 
^ÂorJrvÂlrENTo

294.506n5-1

DAÍÂ OOÂRAUNÂMENTO

11t1at2025

oaoos DA cERTtDÃo

13:51:34 27 4103392

A AUTENTTCtDADE Do pRESENTE DocuMENTo, BEM coMo o ARoutvo NA FoRMA ELETRôNtcA poDEM sER vERtFtcADos No

ENDEREÇO WVWV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

ESIA cóptA Fol AUTENTTCADA DtG|TALMENTE E ASSTNADA EM 13/oB/2025 pEtÂ sEcRErÁRtA GERAL DA JUCESP - MARINA

cENTURIoN DARDANt, coNFoRME ART. í' DA Mp22oo-2 DE 24108/2001, ouE tNSÍrrutÂ tNFRAESTRUTURA oE cHAVES PúBLIcAS

BRASILÉIRAS _ ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C NO32 DE 11/09/2001 U- ART.2'.

ART 1o. FtcA tNSTtruíDA A TNFRAESTRUTURA oE cHAVES púBLtcAS BRASTLETRA - tcp BRAS|L, PARA GARANTTR AUTENTIcIDADE,

tNTEGRtDADE E vALtDADE JURiDtcA DE Docur\.4ENTos ELí FoRMA ELETRôNtcA, DAS ApLrCAÇÕES DE supoRTE E DAS APLTCAÇOES

HABtL|TADAS euE urlrzEr.4 cÊRTrFrcADos DrcrrAts, BEM cor\4o A REALTZAÇÃo DE TRANSAÇÕES ELETRôNtcAS sEcuRAS.

ULTIMO DOCUT!'1ENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA

WCESP 
r&r qlando visuârüado diéràm6nto no pond ww.ilcesponrné.sp sov br

13t08t2025



JUCESP - Junta Comêrcial do Estado dê São peulo

Minrsténo da lndülrÇ, to6é!cto €Éerhr e Serv,Ços
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DADOS CADASTRAIS
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ANEXOS

) DBÉ

) PDcurôção

) Alvará Judicial
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) Balanço Patrimodal

)Outros
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3520775856-4
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) Documentos Pessoais

) Laudo de A'/aliaçáo

) Jomal
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NOME: ARTHUR DE ALENCAR CABRtNt (Administrador)
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)ARA USo ExcLUSIvo DA JUNTA coMERCIAL Do ÊsTADo DE SÃo PAULo (INCLUSIVE VERSO)
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JUCESP PROTOCOLO
2.650.r08/25.3

PHITIPS MEOICAL SYSTEMS LTOA.

CNPJ/MF ne 58.29s.213/OOO1-78 | NtRE 35.207.758.s64

AITERAçÀo E coNsoLtDAçÂo DE coNTRATo soctAL

18 de julho de 2025

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social. os aba,xo
assinados:
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r) PHILIPS OO BRASTI LTOA., com sede na Alameda Xingu, n.e 350, 2e Andar, conjuntos
2O1,, 202,203 e 204, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de São paulo, CEp

06455-030, inscrite no CNPJ/MF sob ne 61.086.336/0001_03, com documentos de
constituição arquivados na Junta comeÍcial do Estado de 5ão pàulo sob NrRE

35.2AO.222.499, em 13 de fevereiro de L979, neste ato representada poÍ seus
Diretores 1l ARÍHuR DÊ ArEÍ{caR CaBRtNt, portador da Cédula de tdentidadê RG n.
25.LO2.2O7 -9 SSP/sP, inscrito no CpFlMF sob n" 286.267.068_55, e 2l JavrÊR

CasÍEuA os P|NE!L, argentino, portador do Registro Nacional MigÍatório ne

F3302236, inscrito no CPFIMF sob ne 244.848.128_86, ambos com escritório
profissionel na Alameda Xingu, n.e 3SO, 2e Andar, conjuntos 207,2O2,203 e 204,
Alphaville, nâ Cidade de Barueri, Estado de São paulo, CEp 06455_030;

PHILIPS MEDICÂI SYSTEMS |NTERNAT|ONAL B.V., com sede em Veepluls, ne 6,
8est, Holanda, inscritã no CNpJ/MF sob ne 05.467.9?g/O@f_26, neste ato
representede poÍ seu procuradoí THtAGo ptotco SÀRAGtorÍo, bíasileiro, casado,

advogado, inscrito ne Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Sp, sob o nQ 169.739, e

inscÍito no CPF sob o ne 265.891.578-04, com êscÍitório profissionâl na Avenida

BriSadeiro Faria Lima, 2229 - Conjunto 61, sala ws, cEp 01452-906, cidade de são paulo,

Estado de São Paulo, Brasil, conforme procuração anexa; e

lnti.. I dÉ 13

2)

#iou"'
c€ruico o,ôgislro sob o n'29a.506/2$1 em 11/081025 dá mpros PHlLlPs MEorcaL sYsTEMs LTDA., N|RE n! 3520775856r, p.oteotado eb o.o 2650108253. Ésta cóliá ÍoiâulstiGda

IUCESP reor quando esuarizado dk6tamônte no poíar M.jt]6ponrinê.sp.sov.br.
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3) PHILIPS ARG!NTINA S.4., com sede na Cidade de Buenos Aires, Argentina, na Rua Vediâ
3892, inscrita no cNPJ/MF sob ne 43.379.680/0001-94, neste ato representada poÍ seu
procurador THlaco pÉoKo SaRÁcoÍÍo, acima qualificado, conforme procuração anexa.

Únicas sócias quotistas da sociedade limitêde pHtltps MEDtcaL sysrEMs LTDA., com sede
no Município de Guarulhos, Estado de são paulo, na Avenida.lulia 6aio i, ne 740, Gâlpão T3oo,
Parte 55, Água chata, cEp 07251-500, inscrita no cNp.l/MF sob ne 58.295.21310001-78, côm
contrato social erquivado na Junta comercial do Estado de são paulo sob NtRE 35.207.758.564,
e últimê alteração arquivada em t7 de julho de 2022, sob n.s 0.880.463/22-3, têm entre si, justo
e contratado alteraÍ e consolidar o referido contrato social, mediente as seguintes cláusulâs e

condições:

Decidem as socias, por unanimidâde de votos, deriberar que a filiar estabêrecida na

cidade de Varginha, estado de Mines Gerais, na Rua Otto Selgâdo, 250 - prédio Varginha 82,
Pãrte B, DistÍito lndustril cláudio Galvão Nogueira, cEp 37066-440, inscrite no cNpJ/MF sob n.!
58.295.213/0021-11, N|RE 3L.9O2.456.437, passará a exercer, também, como âtividade
secundária, a ativldade descrita pelo c/vÁ E 62.02i-@ - Desenvolvimento e licenciafiento de
progromos de computadot customizáveis, a qual já conste de seu objeto social, que é o mesmo

da Matriz.

Desta forma, o artigo 3a do Contrato Social, passaÍá a ter a seguinte redação:

"Artito 3e - A Sociedede tem poÍ objeto lil o comércio, elaboração, industÍialização,

fabrlceçãq distribuição, locação, licenciamento, importação e exportação de

máquinas, partes, peças e subconjuntos para reposição, aparelhos e equipamentos

elétricos, eletÍônicos, informati2ados, automatizados, programas de computadoÍes

("softwares"), computadoÍes, impressoÍas, equipamentos de controle e medida

para fins biomedicos, periféricos e simileres, destinados a fins médicos, biomédicos,

odontológicos, hospitalares, laboÍãtoriais e cor.elatos; (iiro comércio atacadista de

máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; (iii) a

prestação de serviços de treinamento em desenvolvimento proÍissional
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remunerado ou não, montagem, manutenção, instalação, recondicionamento e
reparação de êquipamentos e peças, assessoria e assistência técnica concernentes
ao ramo dê atividades erploradas, prestação de serviços para a pesquisa ê o
desenvolvimento de eletrônica, mecânica e software de produtos eletromédicos,
bem como â prestação de serviços de correspondente bencáÍio; (lvl a prestação de
serviços de engenharia, de serviços dê arquitetura e de construção de edifíclos; (v)

e elaboração de proretos de arquitetuía e engenharia, manutenção e reforma
predial para adequação da infraestrutura do cliente para instalação dos
equipamentos comercializados pela sociedade; (vi) o fornecimento domiciliar, em
comodato, de equipamentos para tratamento de apnéia e distúrbios do sono
(Terapia do sono), assim como a prestação de serviços de apoio e assistênciâ

domiciliar e remota, por profissionais especializados, pâía o uso dos referidos

equipamentos e âcompanhamento dos pacientes em tÍatamento; e (vii| a

representação de empresas nacionais e estrangeiras no Brasil ou no exterior,
importação e exportação relacionadas com os b€ns e equipamentos explorôdos,
podendo, ainda, perticapar de outres sociedades na qualidade de quotista ou

acionista; (viii) serviços de instalação de equipamentos de informátice (hardware)

e programas de computador, de instalação de software, de manutenção de
progÍamas de informática, de manutenção de sistemas infoÍmáticos, de suporte

técnico em tecnologia da iníormação (informática), de compartilhamento de

computadores, de hospedagem de dados na internet, de enálise de cadastro para

aprovação de crédito, de análise e aprovação de crédito, dê informações cadastrais,

serviços administretivos combinados para terceiros; (ir) gestão de banco de dados

de terceiros, gestão e operação de banco de dados de teÍceiÍos; (r) atividades de

cobrançe de faturas e dÍvidas dê clientes; (ril centros de serviços de apoio às

empÍese5.'

Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas do

Contrato Social que não foÍam alteredas pelô presente instrumento e que com este não

colídam.
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Decidem as sócies, por unanimidade de votos, consolidar o Contrato Social da

Sociedade, paÍe que dele passe a constar a composição mais atual de seu quadro

âdministrativo.

Face ao acima exposto, o Contrato Social passaíá a vi8eí com â seguinte nova

redação:

CONTRÂTO SOCIAL

PHILIPS MEDICÂt SYSTEMS TÍDA.

CNPJ/MF nc 58.295.21310001-78 | NIRE 35.207.758.564

D:NoMrNAçÃo E 5EDE

Arti8o 1' - A Sociedade é uma sociêdâde limitada e gira sob a denominâção de PHltlPS

MEDICAT SYSTEMS I.TDA.

Artigo 2e - A Sociedade tem sua sede no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, na

Avenida Julia Gaiolli, ne 740, Galpão T3oo, Pârte s5, Águe chata, CEP 07251-500, com filieis

nos seguintes locais: 1) no município de Barueri, Estado de São Paulo, nâ Alameda xingu,

n.e 350, 2e Andar, conjuntos 2O1,2O2,203 e 204, Sala MR03, Alphaville, na Cidade de

BaÍueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-030, CNPJ/MF ne 58.295.213/0012-20, NIRE

35.902.885.013; 2) na cidade de vôrginha, Estado de Minas Gerais, na Rua Otto Sel8ado,

250, Prédio varginhe 82 - Pârte B, Distrito lndustÍial Cláudio Galvão NogueiÍa, CEP 37066-440,

CNPJ/MF 58.295.2L3/O021-11, NIRE 31.902.456.437; e 3) no município de Extrema, Estado de

Minas Gerais, na Rodovia Fernão Dias, slr,, KM 941,4, Galpão CD4, Módulo g, Área 04,

Bairro dos pires, CEP 37540{m, CNPJ/MF 58.295.213/0023-83, NIRE 31.920.057.841.

PifrÉ 4 dc il

o)9
c
l!
Y

Oc
UJC

.ac

At-

8."
or L)
Eq:
oo
ãõ
oE

OE
5E
têdro
-o
:odri§-o
@E
;3
§g

E3
§Eó§õ;
EE

cF.
flocõ
1§t

39

oo
oÊ
EE
O!

o=
9«
0:ts!
õq

qtr
=t
!->

.Ê.

W,*,
.l! 17 na- 

" 
*obo soô o n 294.506/2í1 l11062025 dá 6lnpít!â PHILIPS MEDICA! SYSTEMS LÍOA., NIRE n' 352075E5€,1. pmlocolado sob o n'2ô50108253. E3i. ó!i5 Íôi autenücadâ

IICESP reo' quando úsuârizâdo drr€rsm'tê rc po't'r ** iu*po'lrná 3P sov b'



."ii ;

.! .:
.:..;.

: :.. . "' :.....:.....'.'. j..

ii;

Parágrafo Único - A Sociedade pode abrir e extinguir filiais, escritóÍios, sucursais e
representações em quaisquer localidades, por deliberação e a critério da DiÍetoria.

OBJETO SOCIAL

aÍtigo 3! - A sociedâde tem por objeto (il o comércio, erâboíação, industriarização, fabíicãção,
distribuição, locação, licenciamento, importação e exportação de máquinas, partes, peças e
subcon.iuntos para reposição, aparelhos e equipamentos elétricos, eletrônicos, inÍormatizados,
automatizados, programas de computadoíes ("softwares"), computadores, impíessoras,
equipamentos de controle e medida para fins biomedicos, periféÍicos e similares, destinados a
fins médicos, biomédicos, odontorógicos, hospitarares, raboíatoriais e correratos; {ii} o comércio
atacadista de máquinãs, aparerhos e equipamentos pera uso odonto-médico-hospitarar; Iiri] a
prestação de serviços de treinamento em dêsenvolvimento profissional remunerado ou não,
montagem, manutenção, instalação, recondicionemento e reparação de equipamentos e
peças, assessoria e a§sistência técnica conceÍnentes ao ramo de atividades exploradas,
prestação de serviços pe.a a pesquisa e o desenvolvimento de eletrônica, mecânica e software
de produtos eletromédicos, bem como a prestação de serviços de co.Íespondente bancário;
(ivl a prestação de serviços de engenharia, de serviços de ãíquitetuÍa e de construção de

edifÍcios; (v) a elaboração de proietos de arquitetura e engenharia, manutenção e reforma
predial para adequação da infraestrutura do cliente paÍa instalação dos equipamentos

comercializâdos pela sociedade; (vif o fornecimento domaciliaÍ, em comodato, de

equipamentos para tretamento de epnéia e distúÍbios do sono (Terepia do Sono), assim como

a prestação de serviços de apoio e assistência domiciliar e remota, por profissionâis

espêcializados, para o uso dos referidos equipamentos e acompanhamento dos pacientes em

tratamento; e (vil) a representação de empresas nacionais e estrãngêiras no Brasil ou no

e!Íerior, importação e exportação relacionadas com os bens e equipamentos explorados,

podendo, ainda, participar de outÍas sociedades na qualidade de quotista ou acionista; (viii)

serviços de instalação dê equipamentos de informática (hardwâre) e programas de

computadoÍ, d€ instelação de software, de manutenção de programas de informática, de

manutenção de sistemas infoÍmáticos, de suporte técnico em tecnologia da informação

(informática), de compartilhamento de computadores, de hospedagem de dados na internet,

de análise de cadastro para aprovação de crédito, de análise e aprovação de crédito, de

informações cadestrais, serviços administrativos combinados para terceiros; (ixl gestão de
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banco de dados de terceiros, gestão e operação de banco dê dâdos de teíceiros; (xl âtividades

de cobrença de fetu,as e dívidâs de clientes; (xi! centros de serviços de apoio às empresas.

DURAçÂo

Artigo 4e - A Sociedade iniciou as suas atividades em 1'de outübÍo de 1997, sendo que o seu

prazo de duração é indeterminado.

CAPTTAL SOC]AL

Artigo 5e - O capital social, totalmente subscÍito e intêgralizâdo em bens e moeda corrente

nacional, é de RS 518.146.727,00 (quinhentos e dezôito mithões, cento e quaÍenta e seis mil,

setecentos e vinte e sete reais), dividido em 518.146-727 (quinhêntos e dezoito milhões, cento

e quarentã e seis mil, seteaentas e vinte e sete) quotas, no velor nominal de RS 1,@ {um Real)

cada uma. As quotas estão assim distribuÍdâs entrê as quotistâs:

a! PHltlPS DO BRASIL ITOA.,473.070.215 (quatrocentos e setenta e tÍês milhões,

setenta mil, du2entes e quinze) quotas, no valo. nominâl totel de RS

473.070.215,00 (quatrocentos e setenta e três milhões, setênta mil, duzentos e

quinze reais);

b) pHluPs MEDrcAt sYsÍEMs TNTERNATTONAI 8.V., 131.192

(cento e trinta e um mil, cento e noventa e duas) quotas, no vâlor nominal total

de Rt 131.192,00 (cento ê trint3 e um mil, cento e noventa e dois reaisli

c) PHIUPS ÂRGENÍINA S.a, 44.945.32A (quârenta e quatro milhões, novecentos e

qua.enta e cinco mil, trezentas e vinte) quotas, no valor nominal total de Rs

44.945.320,00 (quaÍenta e quatro milhões, novecentos ê qua.enta e cinco mil,

trêzentos e vinte íeais).

§1e oe acordo com o artigo 1.052 da Lei 10.406, de 10 de ianeiro de 2002, a

responsabilidade de cada uma dâs quotistas á restrita ao vâlo. de suas quotas,

mas todas respondem solidariamente pela :ntegreli2ação do capital sociel.
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§2e Cada quota confere o direito a um voto nas delibeÍaçôes que devam ser
tomadas pelos quotistas.

ADM INISTRÂçÃO

Artigo 5s - A ad ministíeção da sociedâde será exercida nos termos do presente contreto social,
por uma diÍetoria composta de no mínimo 2 (dois) membros e no máximo 7 (sete) membros,
sóctos ou não, entíe os quais haverá um Diretor presidente, um Diretor Administrativo e
Financeiro, sendo os demais intitulados simplesmente DiretoÍes, podendo realizaÍ e pÍaticar
todos os atos que se Íeracionerem com o objeto sociar, utirizaÍ o nome empresariar e
estâbelecer a orientação geral dos negócios e e fixação das diÍetrizes básicas da sociedade.

§ le Os DiÍetores, pessoas residentes no país, serão eleitos anualmente pela Reunião

de Quotistas que aprovaí as contas do exercício findo, podendo seÍ Íeeleitos e

peÍmanecendo no exercício de seus carBos até a posse dos que, eventualmente,

sejam eleítos em substituição, renunciando, contudo, ao §eu cargo o diretoÍ que

haja completado 70 (setenta) enos no decurso do último exercício social.

§2e Fice íacultado às quotistas preencher ou náo a totalidade dos cârgos da diretoria

de acordo com a necessidade dâ Sociedade, ficando certo, contudo, que no

mínimo 2 (dois) Diretores deverão ser eleitos.

§ 3! As DelibeÍações de DiÍetoria serão consideradas como aprovadas e em vigor,

quando contarem com o voto favorável da maioria dos membros presentes à

reunião, cujas delibeÍações seíão consubstanciadas em atâs.

§ 4e Observadas as disposições legais, os membros da DiretoÍia recebeÍão a

Íemunêraçâo que lhes for fixada por deliberação de quotistas, sendo o seu

montante levado à conta de despesâs gerais de cada exeÍcício social.

§ 5e Obsêrvado o disposto no presente contrato social, a Sociedade será

repÍesentada pela assinatura em conjunto de dois DiÍetores, ou pela ôssinatuÍa

de um DiretoÍ em conjunto com um pÍocuíador, ou pela assinatura conjunta de

dois procuradores, ou, ainda, pela assinatura isolada de um procurador

especielmente nomeado.
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AÍtigo 7e - Compete à Administração:

a) representar a Sociedade, âiiva e passivamente, em J!ízo ou Íora delê, asslnando

contrâtos e quaisquer outros documentos que obriguem a sociedade;

b) exercer as funções de ôdministíação em geral da Sociedade, sem qualquer

Íestrição, praticando todos os âtos que não sejam, eventualmente, de

competência exclusivâ dãs quotistas;

c) adquirir, alienar e onerar bens móveis, inclusive dálos em penhor, caução ou

alienação fiduciária;

d) receber, dar qu:tação, transigir e fâzer acordo com referência aos negócios da

Sociedade;

e) del;beraÍ sobÍe a abertura e o fechamento de filiêis, agências, sucuÍsais e

escritó.ios da Sociedade;

0 prestar fiança ou aval, quando tâl convier aos interesses da Sociedede; e

g! constituir procurado.es para representer a Sociedade de conÍoÍmidade com os

limites e condições estabelêcidos nos respectivos instrumentos de mandato.

Parágrafu Único - As deliberações sobre transfotmação, incorporação, ,usão, cisão ou

liquidação da Sociedade, a aquisição e a alienação de pârticipações em outras empresas, exceto

as resultantes de investimentos com incentivo fiscal, bem como a aquisição, alienação,

permuta, doação, hipoteca ou a onerôção a qualquer título de bens imóveis ou direitos a eles

Íelâtivos depênderão da prévia aprovãção de quotistas representando a totalidade do capital

social.

â) a supervisão geral dos ne8ócios e â cooídenação de todas âs atividadÊs dâ

Sociedade;

b) ã convocação da Reunião de Quoti§tas, na forma disposte no aíti8o 12, e

c) a prêsidência das Reuniões da oiretoÍia.

§lgNocasodeausênciaouimPedimentodoDiretorPre'idente,caberáaoDiretor
Administrativo e Financeiro o exercício das competências, ora estabelecidãs neste

artigo' 
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§ Ze Ao DiÍetoÍ Administrativo e Finâncêiro e aos Diretores, sêm designação êspecial,

competiÍão exercer as funções designadâs em Reunião de Diíetoria.

Artigo 9e - As procuraçõês outorgadas em nome da sociedãde deverão ser firmadas poÍ dois
Diretores, e deverão conter os podeíes e o prazo de validade especificados no respectivo
anstrumento, sêndo que a procuração com poderes exclusivos da cláusula ,,ad judicia,, e/ou ,,ad

iudicia et extra" poderá têr prâzo de validade indeterminado.

§ 1e O mandato para fim esgeciel, assim como o mandato com a cláusulã ,,ad-.iudicia,,

e/ou "ad judicia et extra", poderão ser outorgados a um só procurador, na forma

estabelecida, sendo válidos os atos prãticados poÍ este único procu.adoí.

§ 2r Para a emissão de duplicatas, bem como para o endosso de duplicatas, cheques,

notas promissóÍias, letras de câmbio ê outros títulos à oÍdem para depósito, caução,

cobrança ou desconto nâs contas bancárias dâ Sociedâde e nos recibos de

pâgamentos efetuados em íorma de cheques nominativos ou outros títulos à oÍdem

da Sociedadê, bastaÍá, porém, a assinatura de um Diretor ou de um procurador.

REUNIÃO DÊ QUOTISÍAS

Artigo 10 - Anualmente, dentro dos primeiros quatro meses que se seguirêm ão término de

ceda exêrcício social, realizar-se-á uma Reunião de Quotistas dâ Sociedade, e qual têrá como

finalidade principal:

a) apÍovar o balânço patrimonial e demais demonstraçôes finencêiras do exercício; e

b, eleger os Diretores que deveíão êxeÍcêr suas Íunções no F|Íóximo período de um

ano.

Artigo l1 - As quotistas ÍeuniÍ-se-ão, também, em qualquer época em que se.ià nêcessáÍio,

podendo tíatar de qualquer aJsunto que seiâ do interesse da Sociedãde, inclusive quanto à

substit!,ção de Di.etores.

Pá8iô. 9 d. l3

ç§
a!

Y

O,S
üJõ

ãL!

E-l

iI!

9Ê

-í
l-ú
IrO
aÊC

9ã

ô;
§-c
§it-ê

ot1

t§c

cÊ
!60

Y.

iiE

õ!

oa

E(l

69

L>&;.,,*,

IUCESP

cêriiÍ@ o rêgisÍo sob o no 294.506/2!1 €m 11/082025 da êmpresa PHILIPS MEDlcaL SYSTEMS LIoA.. NtRE no 35207758564, proto@tado sob o nq 2650108253. E§tã ópia Íoiautent€da

Íer quando v suali2ado di.etamento rô porlal M.jucesponl nê.sp.gov,br.

i. ii::



j:"' :". ... -..' .... 
i..... .;:. i::.

Artigo 12 - As quotistas reunir-se-ão mediante convocação, feita por meio de cafta, fax ou via

eletrônica, com a antecedência necessária, observadas às disposiçôes legais, poÍ quotistas,

r€presentando mais de 1/5 do capital social, ou pelo Diretor Presidente, considerando-se

instalada e êm condiçôes de deliberar quando estiverem presentes quotistas rêpresentando a

totalidade do capital social e suas decisões seÍão consideradas em vigor quando aprovadas pela

unanimidade das quotistas.

ExERcÍcro socrAt E DEMoilsrRAçÕEs FTNANcETRAS

artigo 13 - O exercício social termineÍá em 31 de dezêmbÍo de cada ano, ocasião em que se

procedeíá à elaboração do inventário, do levantamento do balanço geral e demais

demonstrações financeiras da Sociedade. Os lucros veíificados terão o destino que lhes foí

dado peles quotistas, confoÍme Reunião de Quotistas, especialmente celebrada pâra esse fim,

sendo deliberado na mesma sobre a constituição de fundos de rêse.va. os pÍejuízos serão

transponados paÍa o exercício seguinte, respeitando-se as determinações legais.

§ 10 Em 30 de junho de cada ano será Ievantado um balanço parcial para verificação do

ândamento dos negócios sociais, e eventual dlstribuição de lucros'

§ 2e A Sociedâde também levantará belanços mensais, bimêstrais ou trimestrais paÍa

verificeção dos negócios sociais e eventual distribuição de lucros.

coNTINUAçÀO OA SOCIEDADE

Artigo 14 - A falênciâ, liquideção ou dissolução de qualqueÍ quotista não dissolverá a sociedade,

que continuará com as quotistas remanescentes e/ou terceiros de sua indicação, às quais

adquiÍirão as quotas de quotista falida, liquidada ou dissolvida, pelo seu valor de patrimônio

lÍquido, conforme se verificar em balanço da Sociedade especialmente levantado paía êsse fim'

CESSÃO E TRÂNSFERÊNCIA OE qUOTAS

artigo 15 - Nenhuma quotista teÍá o direito de ceder ou transferir suas quotas, no todo ou em

paÍte,semoacordodasdemaisquotistas,àsquaisterãoodiÍeitodeadquiriÍedeindicar

terceiÍos pera aquisição das quotas a serem cedidas, pelo seu valor de patÍimônio líquido'

confoÍme se vêÍificar êm belanço da sociedade êspecialmente levantado para esse fim.
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LIQUIDAçÂO

Ârtigo 16 - A liquidação da Sociedade dar-se-á nos casos expressamente previstos em lei. por

deliberação da maioria ôbsoluta do capital sociâI, que será competente para nomear o
liquidante e fixar a sua respectiva remuneração.

ALIERAçÕE5

Artigo 17 - O pÍesente contÍato poderá seÍ alteredo em quaisquer de suas cláusulas ou

condições, mediante deliberação de quotistas Íepresentando a totatidade do capital social.

Parágrafo Únlco - Quanto à matéria não regulada no presente contreto, esta será decidida de

conÍormidede com a lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e supletivamente pelas disposiçóes

da Lei das Sociedades Anônimas.

FORO

Artigo 18 - O foro CentÍal da capital do Êstado de 5ão Paulo será o competente para dirimir
quaisqueí dúvidas oriundas do presente contreto, com exclusão de qualquer outío, poÍ mais

pÍivilegiado que seje.

DrsPosrçÕEs TRANSiTóRtAS

Artigo 19 - As quotistas mantêm eleitos os seguintes diretores

1l ANoRÉ ANÁcHoiEÍA DupRÂr, portador da Cédula de ldentidade RG n'
204821938 DIC RJ, inscrito no CPFlMF sob n" 100.502.957-13, com escritório

profissional na Alameda Xingu, n.c 350,2e Andar, conjuntos 201,202, 203 e

204, Alphaville, na Cidade de Barueri, Estado de 5ão Paulo, CEP 06455-030,

com mandato até 08 de janeiro de 2026;

2l FErlPt oE OuvErRÂ 8asso, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da cédula

de identidade RG ns 29.966.024-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob ne.

226.360.048-58, com escÍitório profissional na Alameda xingu, n.e 350, 2c

Andar, coniuntos 207, 2O2,203 e 204, Alphaville, na Cidede de 8aÍueri,

Estado de São Paulo, CEP 06455-030, com mandato eté 08 de janeiro de

2076;
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3) JÂvrER CaSTELLAÍ{os PrNErr, argentino, casado, advogado, portador do Registro

Nacional MigÍatório ne F3302236, inscrito no CPF/MF sob o ne 244.848.128-

86, com escÍitório profissional na Alameda xingu, n.e 350, 2e Andar,

conjuntos 207,2O2, 203 e 204, Alphaville, na Cidade de BaÍueíi, Estado de

São Paulo, CEP 05455-030, com mandatô âté 08 de janeiro de 2026; e

4) ARÍHUi DE ALEICAR CÂsRrNr, brasileiro, casado, edministrador de emprêsas,

portador da Cédula de ldentidade RG n'25.102.207-9 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob n' 286.267.068-55, com escritório profissional na Alameda

Xingu, n.e 350, 2s Andar, conjuntos 207,202,203 e20/-, Alphâville, na Cidade

de BaÍueri, Estado de São Paulo, CEP 06455-030, com mandato até 08 de

ianeiro de 2026.

E, poÍ estarem essim.iustês e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de

um só teor e efeito, juntamente com ôs duas testemunhas abaixo assinadas.

6uaÍulhos, 18 de.iulho de 2025

PHILIPS DO BRÂSIT TTDA.
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ARTHUR oE ALENC.aR CÁBRrNr

Diretor

JavrER CasÍELLÂNos PrNÉLr-

DiÍetoÍ

PHILIPS MEDICAT SYSTEMS INÍERNATIONAT B.V.

PHILIPS AR6ENÍINA S.A.

THIAGo P€DICO SARAGDÍTO

ProcuradoÍ
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Têstemunhas:

Nome: Mauricio dos Santos Marques

CPF: 309.648.548-80

Nome: Guilhêrme Pina Benincasa

CPF: 391.099.118-12
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Trâduçào n§ | 103525 Livro 1e 1259 Folha ne 454

Eu, abaixo assinãda, Tradutora púbricã e rnterprete comeÍciar, ceniÍico e atesto, parâ os devidos fins, que nesta datameJoi aprêsentado um documento redigido em iaioma r"ãÉi, qre-pJsso a vaduzir parã o vêÍnácuro no seguinte

lLogotipo de PHtLtpSl

pfiocuRAçÃo

PHltlPS MED|CAt SYÍEMS TNTERRÂÍONA! a.V,, Veenpluis 6, S68a pC 8est. paises Baixos (o ,Outo.B.nte,,), 
ne5re arorepresentada po.seu§ diÍetores {i} Aniek ÍheÍese paur H05, cidsdã horandesa, não casada, pãssêpoÍte de n;m;;o'*rÀoorLro,com ende'eço comercial ern veenpllis 6,5684Pc gesr, Pàíses Eaixos e (ii) tr4art Franciscus onen, cidadão holandêr, ca$do,pàssaporte de númeío NMp337p59, com endereço coÍrercrár em veenprois e, s584pc Best, e.rr", À"iror, l"ià'pr"r"*"instrumento NOMEIA e CONSTtru como seus verdadeiros e le8ítimoi prclcuradoÍes os Srs.: ÍHtÂcO PÉDICO SAR GTOTÍO,brasileiro; casado, advogado, insc.ito na-Ordemdos ldvogados dã erasit_ Seção Se. soO o ôe 169.739, e inscrito no CpF sob o n9265 891 578-04' MAURÍoo oos sAÍ{Íos-MÁRquEs, bra;ileiro; sorteiro, aovãgaoo, inscrito na oídem dos Advogados do Brarir- S€ção SP, sob o ne 301.353, e inscíito no CpF sob o ns 309.548.548-SO, e ROSailVrUetÂ FR€tRE, brasitêira; sotreiro, ôdvo8àcto,inrcrito na Ordem dos Advogãdos do BÍasit - Seção Sp, sob g nQ 324.063, e inscÍito no CpF sob o ne 298.504.948-24, todos cometcritóíio na Avenida Srigadeiro FaÍia tima, 2229 - Conjunto 61, Sala wS, CEp 01452,906, cidade de São paulo, Estado de SãoPàuro, 8rasir, indrviduar e coretivamÊnte ("outorgados'), a quem outoÍga rodos os poderes na"..r;.,o.,-"oniin," o,tepaíadamente, para repÍe§entar e pa.ticipãÍ na rua qualidade de ãcionista oã pgtLrps tvl6DlcAL sysÍEMs !ToA. (,,sociedade-1.

sociedade localirada em Guarulhos, estado de São paulo, República Federativa do Brasil, em todo " 
qr"tqu"r-au"nto 

"deliberação de quai§queí àssuntos relativos à Sociedade, ioctuindo o exercício do direito de voto, àlteração do contraio socaal,assinàtura de atas, termos e declarações e ap.ovação do balanço patrimonial dà Sociedade, representação do Outorganreperante todas e quaitquer auto'idades e óí8ão§ Sovernamentais bràsiteiros, incluindo juntàs come.ciais, canórios e o eancocentral do Brasil; e, de modo 8eíal, à ere€ução de todos e quaisquer outros atos e op€Íaçôes relacionados ào, poderes oraoutorgadosr tudg quàndo estiver atuãndo nã qualidade de acionista da Sociedade. Os Outo.gados ficam neste 
"to 

autori."aos,Íeceber notificàção judicial de citação, erclusivâmente paÍa or fins do artigo 119 da lei ne 6.404, de l5 de dezembío de 1976.Esta proruração é ampla e geral paÍa os propósitos ora especiiicados.

Esta pro€uração lêm validade de 12 (doze)meses, contados da data de rua a5sinatura, podendoseí revogada peto ouToRGANTE
a qualquer tempo, .hediante notificação poí escÍito.

Assiôàdo em Best, paírer Baixos, em 23 de outubÍo Ce 2024.

PHII.IPS MEOICAT SYSTEMS INTTRNATIONAL B,V.

{ass)
A,F,P. HOS

DiretoÍ Êstatutário

//tt

Atsinodo eletronicodente por: Aniek Hos
Motiva: Estou de posse do ptocuroçôo paío ossinot este documento
Dato: 2E de outubro de 2024 07:47 GMT +1:

{ass)
M. F. Otten
Diretqr EstatutáÍio

Assinodo eletrcnicofien?e poí: tlorco Otteh
Mottvo: Etaou de potsê dd Procuraçõo poto ossinor este atocumento
ooto: 28 de autubío de 2024 9:36 GMT +1:

Av. Nov! .k rulto, 138a, @nt. 55 - rtrlm &b', CEp Ol4Or C(rl, 5ào p:uro, 9, BAÀ9r
T.l : (11) 5rqlE525 - E-rnàit. .€tia. torn erornrr.du.6€5 .on.bÍ . C.l.: llll94:t92,9r07 - Stype: lom.tí.dc.oê!

c6rtiÍco o Égi§ro §ôb o n! 294,506/2í1 êm 11/0812025 dá empre§a PHILIPS MEDlcaL sYsÍEMs LÍDÂ,, N|RE n.35207758564, prct@tado sob o ôo265010a253. Estâ cópra íoiáut nlcadâ

T@r quando vlsuâlizãdo di.êtâôenlê no portât wwluc€spontine.sp.gov.br.IUCESP

Brasíl

Korn
Comerciâl

R6' S 64:317-5 Cp,i 076 3{7 ?t8,76 0rt5 rÀ§li:10397731649
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'i Gélia.Polacow Korn
aúrtora ft utip1l.,ame 

^1; &-i: Êftérp rete c-omercier
nca|'lÍr6. .hlt Cf 5p roi t'jIí. <rcmr: rr.cr:.

3771 çtt. ot6 y I r@,.ls' ttr.r'qú): ozçs tNss 1oe.r7,8z6a9

tolhà.ç 455 J
(assl

[selo de KVx cámàra de coméício dos Países Bairo5, Letalizado, 28 de outubro de 2024, 6og2w4p6w1, urREcHÍ, Harenbeí&
H.G., Selo de CertiÍicação Eletrônical

CertiÍlcado

5. Em: 's-Hertogeobosch 6. No dia: 28-10-2024
7. PoÍ: oíicial de .egistÍo do tÍibunal distritelde Oost-Brabant
8. Ne: 24{090
9. 

'€lo/CaÍimbo: 
lselo de Rechtbank Oost-Brabântl

10. A5sinatura: (ass)

M.J.H.A. van der Donk

Nota da Tradutora: 0e acordo com â líStrução NoÍmativa DREI Nc 72, de 19 de dezembío de 2019, as traduções ,uramentadas
poderão seÍ realizadas em meio eletÍônico com o empÍego de ceniÍicado digital ou out.o meio gue permita a identiíicação
inequivoca da autoria e da integridade dor documentos de Íorma eletrônica.

NADA lúAlS. t,, correri ochei conÍonne e dou lé nesso ttod!çõo
São Paulo, 11de novembro de 2024

Áv. NovedêJülho, !384,.o.j.65 _ rt:rm 8i!,, ClPOl4Oê000, S:o P.ulo, SP,8RÂ5lL

Tel: 111) 5199-8526 ' t-d.il. cêlà.to.n@to.ntr.d!.oêt lom,bÍ . cel.: (ll) 94392'9707 . 5tvp€: ko.n tadu.oêi

lltr
IUCESP

C6rdn@ o rsgislro §ôb o n.29a.5od2t1 ú 11/08t2025 de mpl* PH|L|PS MEDTCÂL SYSTEMS LTDÀ., NIRE n' 35204/58564, poto@lado.ob o n'2650106253. Esta @piã Íoiad6niicada

Íeor quando úsualizado diEt mon!â no poôalww juc€sponlin..sp,gov.br,

Tradução ne : 103625 LtvÍo nr llSS

APOSTILLE

lconveôüon de Lq Hoye du 5 octob.e 1961)

1. País: PAÍSES SAtxOS

Este documento público
2. Foi assinâdo por: H.G. Hârenblrg
3. Na qualidade de: oficial da CâmaÍa de Comércio e tndústÍia
4. Íem o selo/carimbo da: referide Càmard de ComéÍcio e tndústria
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Assinado digitêlmente por
CELIA POLACOW KORN
Dalâ 1'l /11/2024 10:10:15 "
03:00
CPF:0763477087ô

cêrtiÍ@ o regisürc eb o n'294.50612*1em 11rcat2025 dã empEsa PHlLlPs MEDICAL sYsrEMs LÍDA,, NtRE no 35207758564, proto@tado eb o nq 2650108253. Esta cópiâ íoi autenticâda
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.i ;"' ;::' ni!'rilJlca Fedcrettva do Brasrl
"' "" ..tâla Polacow Korn

.'...f râdutoraPJb.lica-Juramentadâ e lntéÍpíetê Comê,Ciôl

h iaiir,,,'üflÍrüffii":§,X';:ffi;""Í,,,oe77i,6.q
Lilro ne 1274 tolhâ ne 191Ííad'rç:o nr: 104681

Eu, ebàrxo ass nade, T.adutoíà Públice e lntêípíete ComêÍcril, certifico e atesto, paÍê os de!tdo5 fins, que nesta datê me íor apresentâdo orn
documenlo redrgado êrn idioma lnBlê5, que pârso à tràdúrir pà.a o vernáCulo no SeSurnte teoÍ

iTexlo em idioma e3trangeirol

PRocuRÂçÃo

a PHlLlPs ARGENÍ|NA sA, uma Sociedâde devidãmente constituÍda e validemente existente de acordo com as leis da Argentina,
com sede em Posta 4789, Cidade de Bueno5 Aire9, Âígent;na, neste ato representada por seu PÍesidente, Sr. Goido pablo toper,
arSentino, casado, número de identiÍlcação nâcioôal 29-119.618, com mdereço comercial em Posta 4789, cidade de Buenos
aires, Aí8eôtina ('outortante'), p€lo pÍes€nte NOMEIA e CONsTtTul seus bastaôtes procuÍadores: ÍHtaco pÉDtco
SARAGIOÍTO, b.asileiro; cagado, advogado, i.rs€Íito nà Oídem dos Advogados do Bíasil - Seccional de SP sob o n9 169.739, e
inscrito no CPF 5ob o ne 265.891.578-04, MAURíOo oos sÀNÍos MARQUtS, bÍasileiÍo; solteiÍo, idvogado, inscrito nô OÍdem
dos advogados do grasil- Seccionalde SP sob o nc 301.353, e inscÍito noCPF sob o nr 309.648.548-80, e RoSANA Vtuf tA fRE|RE,
brasileira; solteiía, advoEãda, inscíita na Ordem dor Âdvogados do Brasil - Seccionalde SP sob o nê 324.063, e inscrita no CpF
5ob o ne 298.504.948-24, todos coín escritóÍro nà Aveôida Bíigadeiro Farià Limâ, 2229 . Conjunto 61, Sala WS, CEP 01452-906,
cidade de 5ão Paulo, E5tado de São Pauio, Bràril, individual e coletivamente ("Outo.Bados'), a quem outoíga todos or podeíes
necessários, conjunta ou separadamente, paíâ repÍesentar e panicipar na sua qualidade de acionista da PfiIUPS MEDTCAL

SYSTEMS ITDA. {"Sociedade"}, sociedade localiladã em Guarulhos, ertado de São Paulo, Repúbli.a Federàtiva do grasil, em todo
e qualquer evento e delibeÍAção de quaisquer assuntos relãtivos à Sociedade, incluindo o exercíclo do direito de voto, alteíação
do contrato social, assanatura de atas, termos e declarações e apíovação do balanço patrimoniâl da Sociedâde, repÍes€ntação do
Outoí8ante perante todas e quairqueí autoÍidades e órgãos goveÍnamentais brasileiÍos, incluindo juntat .omerciâit, cartóíios e
o ganco Central do Srasil; e, de modo geÍal, a execução de todos e quaisq!eÍ ogtros atos e operações relacionado5 ao! poderes
ora outorBados,ludo quando estive r atua ndo .la qualidade de ecionistã da Sociedade. Os OutorÉados ficatn ne!te ato autoíizado5
a receber notificação judicial de Citaçáo, exclusivam€Í,te paíâ q5 Íins do ani8o 119 dâ l"êi ne 6.404, de 15 de de.erôbro de 1976.
Esta procuração é àmpla e geÍal para 05 píopósitos oía eipeciÍicado!.

Esta procuíação tem validade de 12 ldoue) meses, contados da dãtã de 5ua assinatura, podendo ser revogada peh OUÍORGANTE

a qualquer tempo, mediante notificação por e5cÍito.

Assinado em guenos Aires, ar8entina, eín 27 de ostubro de 2024

PHItIPS ARGENTINA 5.4.

Ias5)
Guido Pablo Lopez
Presidente

!.9!i_d.ê_IEd-Ul9ÍI conslem, no documento oíiginal, IegaliÊção e carimbo em idioma espanhol, além de carimbo e âssinaturâ

da traduto.a iuramentada de e§panhol.

Nota da Tíôdulola: Oe ãcordo com a lnstrução Normativa OREI N9 72, de 19 de derembro de 2019, a5 traduções juíamentadas

podeíão ser reâliaãdas em meio eletíônico com o empíeBo de certificado dagitãl ou outío meio que permita a identi ficação

inequívoca da autoíia e da inteSíidàde dor documentos de foÍma eletrônica

NAOA MAls. [,, coúti, ochei conÍome e dou íé nesso ttoduçõo

sáo Paulo.30 de derembío de 2024

a!llovedcrolio,33E4,coíj.65_lt.ihErbi,ctP0l'to6'o0c.sáoP.ub,sP,8iÀ91'
Esre documeírlcrhi rÉFryrÚE eçêIltalo;Pef,#..à&r8ítildm'coF.br. c.l. (rr)9.392'9707 S!t1!ê.-ror,l q+-.{q"r --
Para "enfcar as àssrmiuras vâ ào íe htlpsjlâs§naturas cêrllsEn.co.n t 4Jl 0 úi[ze o côérgo AdEl}.2E1_{xEó_]auz
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C€rüítco o r€gi3to 30à o n.294.50q2t1 6h l1108/2025 da oínprssa PHIIIPS MEDICÂL SYSÍEMS !TDA,, NIRE n'352015856.1, ptotocohdo sb o n'2€50108253. E.ta cóPl. Íoi á(nútiedã
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PHILIPS ARcENTIIiA S.A., a corporarion duly iocorporarcd and validtl.exisring
under th€ lass of AÍgenrina. lvith head oÍI'ices ar posla .i7lt9, City of Buenos Aires,
Ârgcnlina, herein rcprcsenral b1,its Presirlent, Mr. Cuirlo pahto Lopczl, Ârgentinian,
manied, national idcntification numher 29.1t9.61t. rrith busioess addrcss al posta

17j?t 9t,y of Buenos Aircs. .,\rgcntina (thc ,.Cranrer"), hercby AppOINTS and
CONSTITUTES as ils truc anrj larvful attorncys-in-fact úessrs.: THtICO
PEDICO SÂRAGIOTTO, Brazilian; married, atiorney, cnrollcd in rhc Ordem
dos Ad-vogados do Brasit (Bar Associa(ioo of Brazilj - Sp Section, under n.
169.739, and registered ãs taxpalers in thc CpF under n.265.g91.578-04,
MAURICIO DOS SANTOS §|ÂRQUES, Brazilian; single, aíomey, enrollert
in the Ordem dos Advogados do Brasil(Bar Âssociation oiBrazil) - Sp Section,
undcr n. 30 t.353, and registered as taxpâyers in thc CpF under n. 3óS.61t.5aE-80,
and RO§ANA VILLELA ['REIRE, Brazilían; single, aíomey, enrolled in the
Ordem dos Advogados do Brasil (Bar Association oi Brazil; - Ái S.ction, und",
n. 324.063, and rcgistcred as taxpa)ers in the CpF under n. 29g.504.948_Zt, all
'uíith ofÍice at üe Avenue Brigadciro Faria Lima, 2229 _ Suitc 61, Room WS,
Zip Code 01452-906, cit-v of São psulo, Stat. of São paulo, Brazi, individually
and collectively ('Grantees"), to whom it granLs all neccssa4r powcrs, jointly or
::§f]ry. lo rcpresent and to paíicipare rn ns capaciry- of shareholder ol
PHILIPS IIIEDICAL SYSTEMS LTDA. (.rhe Comiany'i. a company locarerj
in Guarulhos, State of Sâo paulo, Fedcrative Republic oi tirazil, in'anv and alt
evcnts and, resolulion of Bny matters conccrning the Compann inoluding the
cxercise of voring righs, amcndmenr to lhe arlicles of association, fh. signing of
minutes, terms and declarations and úe a;rproval of thc balance sheet of the
Company, the reprcsenbrion of thc Granior before aoy and aii Brazilian
governmenl âuthorities and agcncies, including commercial and civil registries
and the Central Bank of Brazil; and generally, the p€rformance of any and all
oüers acts and lrânsactions rêlated to the powers grantcd hereabove all rvhen
acting in its cápscity of shareholdcr of the Company. Thc Crantecs are hereby
empowercd to receive judicisl notice of service, exclusivcly for the purposcs o1
Section ll9 of t^:w No. ó404 of December !5, 197ó. This power of atÍomey is
broad and general for the puÍposes hcÍÊin specified.

This po$er of aíoÍn€y is valid for 12 (twelve) months Êom üe date of is sipnature
and may be Íevokcd by thc GRANTOR at ary time, upon \irincn nodce.

S igned in Buenos Aircs, Ârgentina, on O ctobcÍ 27, ZOZ4

PHILIPS ARGENTINA S.A,

Guido Pablo Lopez

Prcsident

FIÊIIÀCÊHNFCÁDÀ EN EL S
OE AClUÀOON NOIÀAIAL Nc o\q 4z4

ST \\i

í,/.7.7 **-. r**"3o0 o no 294.506/2t1 m 1lo8/2025 dã mpresa PHILTPS MEotca! sYSÍEMs LTDA., N|RE n. §2orr5€s€4, poro.otãdo eb o n" 26$10a253. E!r! ópls roi âqr.nrcsda

IUCESP Íer qúándo v suarEôdo diretâfrst€ no porrál wwJL]6Fúntin€.sp.gov.br,

Ê-

'I^íY



"' :'.. ... .
... .... ....:

.: .:
.:..i.

áfi@-ffi
F OLg5gL6L3

ZtÚni earúcrcr 
rlc e5(Íihxlro

, Brrcnos Airqr 22 dc NoüeÍÍbíÊ 
íc

, il;;;-rrNotaÍisr 
s6sdacAErA- (rúeobrâ/ncncl

3 cERTlFlco:Qúclú 
t"l,*",* 

rrqucriÍrieÍlo " "",.'fi:;;-. 
oo"rur.nrn rrut odjtrolo u 

]tl rrn no,n.rn 033.-' 
ro*uu,, sirDuháíroÍícnt' -t 

;';:; on-r, 0r"..r.," por l!'/§ pe6onÍr/§

6 númcÍo 5s ' 
;; ! iúsriÍi(ncióo 

dc identid'íl 5G indÍc'1n!

- .r1,v, no.r,..r''' do{uÍn'nr'y't 
de 

;:;;""," Naoionar de ldentidsd
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2! íâcultad6s psrâ osto acto.- El documanto íus suscriplo en el lugar
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241122W0826

EL COLEGIO DE ESCRIBANOS dê la Ciudad d€ Buenos AiÍes, Capnal

Foderal de la República Argentlnâ, en ylrtud dê lâs íocultadês quê le

conílere la ley orgánica vigente, LEGALIZÀ la lirma deÍ escÍibâno

CRISTIANI, MONICA GABRIELA obrantss en €l documento anoxo:

CertiÍicaclón de flrmas Ílrmada por dlcho escrlbano €n lâ íora de

Certificación de Flrmes F-19591613 rssp€cto del acta 33 de Íecha

2211112024 que obra en cl libro 58. La prosontô lêgallzación

241122000826, no juzga sobrE sl contsnido y íorme d6l documento y

puedê sâr v€Íificsda en la página web d€l Colegio dê EscÍibânos dê la

Oiudad de Busnos Aires. www.mleglo€scrlbanos.org.ar

ErÍnado Digltstínrrú! lor Cd.9io do
EscrrEí1ôr rl. lá Ctdnt iiá B,lr.E
Ato!. eacoàff |o Lêo.tuâóoí
NosED^ ÁrtJArióRo RArrL
M.§Idlâ 3a28. Buer§. ,.16.2t1!â2. 15Ít .-

//tr

r876
e

IUCESP

Câ.díco o cgisEo lob o n.294.506/2ít om 1l/oEl2o25 d. mp,Eg PHILIPS MEDlcAf SYSTEMS LÍO4., NIRE n' 35UDi.75E5€4, p.olocolâdo $b o nô 2ô50108253. Esta cópÉ íoi autaü@dâ

T6ôr qu6ndoús!.|izádo dlctãm€nte no por!âl ww,jucasponlln6sp.gov.br.
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Rcpúbllca ArScnd!s - Podcr EJ.cuaívo Nrcionsl
ANo DE LÀ DEFENSA DE L^ vtDÂ, LA LTBERTAD y L^ pRopIEDÂD

Aportlut dc L. Ety!

Núncro: CE-2024- lJ 10681 5+API\LDTDírOM

CÍUDAD DE BUENOS AIRES

Vicmcs 29 dc NovicrÍbÍe dc 202a

R(f.r.trcl.: Ápostilla. Vcti6c!Í Ênl Vcriry atl Vérificr sur: www.u'gcnúDa.gob.ar4a$li2rcior-iolcÍracional
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O documento acimâ foi proposto para assinatura digitálnáplataÍaÍe'aCeÍlisign Assinaturas. para veÍificar
as assinaturas clique no link: htlpsr/assinaturas.certisign.com.br^/eriÍicar/ABE9-62E1-04EB-14D2 ou vá

até o site httpsJ/assinaturâs.ceíisign.com.br:443 e utilize o código abaixo paÍa veriíicâÍ se este documento
é válido.

Codigo para verificação: A8E9-62E1-04E8-1AD2

riillfiiltffi ffi trffi lmffi fiffi üililIffi tffit§ff §tffi rffifl

Hash do Documento
5FC1 BBE5EDCA651 8AD7C8E283C7783DF8D857S729CA88CE57435638962469E21

O(s) nome(s) indicado(s) pârâ assinatura, bem como seu(s) status em 3Q11212024 é(sáol

s Celia Polacow Korn (Signatário) - 076.347.708-76 em 3011212024

16:09 UTC-03:00

Tipo: CertiÍicado Digital

ffh 
".** " **"sob o.ô 29..50Gt2$1 oín t 1/06/2025 dá mprÉá PHIL|PS MEoTCAL SYSTEMS LTOA. NIRE n 352orrsg564, Foto.otado lob o n'205010823. Estâ côrâ ío aut3ntcsd.

UICESP re, quando üs@rizádo diEt m€n!' m po.t r wi,Epo,{im..p.eov.br.
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DECLARAçÃO DE AUTENTICIDADE

Eu. THAIS CHRtsTtNA DA STLVA GAND|N|, com inscÍiçáo ativa no cRc/sp sob o noSP270015, expedida em 22^2tZOOg, inscrite no CpF 336.614.17g-60, dêclaro sob as penasda lei penal e, sem pÍejuizo das s
autênticos e condizem .0, o, or,ffit 

edministrãlivas e cíveis' que estês documentos são

Documentos âpresentados

CNH OE THIAGO PEOICO SARAGIOTTO - EMITIDO EM 2OIO8I2O24.,

Procuraçâo de pHtLtpS MEOTCAL SYSTEMS TNTERNACUTNAL B V
podeÍes para THTAGO pEDtCO SARAGIOTTO para represêntar a
PHIPIL|S I4EO|CAL SYSTEMS LTDA. per
órgãos governamentais brasileiÍâs incluindo
(dose) meses contados de 23110/2024, conte

outoígando

sociedade
ante lodas e quaisquer autoridades e
juntas comercjais. com validade por 12

ndo 5 (cinco) folhas;

2

3 Procuração de pHtLtpS ARGENTINA SA outorgando poderes para THTAGO pEDtCO
SARAGtoTTo pare represêntar a sociedede pHtptLts MED|CAL sysTEMS LTDA
perante lodas e quâisquer auroridades e órgãos governamentais bresileiÍas incluindo
iuntas comeÍciais, com varidede poÍ 12 (dose) meses contâdos de zr t1ot2oz4,
contendo 7 (sete) Íothas, e

CRC de THATS CHR|STINA DA STLVA GAND|NI emitido em Z6rOt tZO.tO

são Pauto, 23 dê julho de 2025

HRI NA DA SILVA GANDINÍ

C€niÍ@ o rsg,slto sbo.o29a.50Ü2tl em 11/082025 da empBsâ PHlLlPs MEDICA! SYSTEMS LToÂ., N|RE n! 352025a564, pEto.otâdo $b o n.2650108253. Esta otpiá tor aut6nti@dâ

UCESP 
Íer qúando visúârÉado diÉiám€nte no portar **.ruesponrirc.sp.eov br.

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA
\ü/^!tÍr'# CNPJ: 18.677.591/0001-00 - Estâdo de [,4inas Gerais

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
AFM . Arrecadação Fazendária Municipal

Certifico, para os devido fins que:
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

CPF/CNPJ : 58.295.21 3/0023-83

Endereço: Rodovia FERNAO DIAS NoS/N - - DOS PIRES - Extrema-
MG CEP:37640-000

Que em nome do(s) requerentes(s), ate a presente data, não existe
nesta repartição qualquer dívida referente a tributos municipais.
Ressalvando o direito da Fazenda Municipal, de cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, conforme artigo 299 da Lei n'003/001 (

Código Tributário tt/unicipal)

Chave de Validação WEB:b99c3295

Prefeitura Municipal de Extrema, Sexta-feira, 23 de Janeiro de 2026

VALIDADE: 90 dias

SECRETARIA MUNICIPAL DÊ PLANEJAMENTO E FINANçAS
AFM - Arr€cadação Fazendária Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFOS

No 2093/2026



Voltar lmprimir

GÂ,IX/[
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14102 /2026 a t5/03/2026

Certificação Número: 2026021402230427730077

Informação obtida em 79/02/2026 08:42:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

58.295.213/0023-83

PHILIPS I"IEDICAL SYSTE['1S LTDA

ROD FERNAO DrAS S/N KM 947.4 / ptRÉS / EXTREMA / MG / 37642-s83
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Í1]DICIARIO
DO TRABALHO

CERTIDÃ,O NEGATTVA DE DÉBITOS TR,àBÀLHISTAS

Nome: PH]L]PS MEDICAL SYSTEMS LTDA (MATRIZ E FIL]AIS)
CNPJ: 58 .295.21,3 / 0023-83
Certidão n": 6087 989 / 2026
Expedição : 29/01,/2026, às 12i54144
Valídade: 28/0'l /2026 - 180 (cento e Õitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que PHILIPS MEDICÀL SYSTEMS LTDÀ (I{ÀTRIZ E FIIIÀIS) /
inscrito(a) no CNP!T sob o no 58.295.2L3/0023-83, NÂO CONSTA como
inadinplente no Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12,440/20LL e
13.461 /201,7, e no ALo 01/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
aütenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INEORI{AÇÃO IMPORTâNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identí ficação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusj-ve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minístério Público do
Trabalho, Comissão de Concj-liaÇão Prévia ou dêmais titulos que, por
dispôsiÇãô l-egal-, contj-ver força executiva.



@ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

EXTREMA

CERTIDÃO C|VEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revêndo os registros de distribuiçâo de açáo de NATUREZA CiVEL nesta comarca, até a
presente data, nas açóes especíÍicas de Concôrdata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresâs e Empresas dê Pequeno Porte, Recuperaçáo Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contrâ:

Nome: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.21 3/0023-83

ObservaÇõês:
a) Certidão expedida gratuitamente através dâ intêrnet, nos termos do caput do ârt.80 da ResoluÇão 12112010
do Conselho Nacional de Justiçâ;

b) â inÍoÍmação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ êxâtamente como digitadosl

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do númeÍo do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidáo no portal do Tribunal de Justiça do Estado de [,4inas Gerais
(http://www.tjmg. jus. br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judiciâl
Elelrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidáo emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursâl âpenâs da comârca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unirlcado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz reÍerência a período de ânos, uma vez que somente se reÍere à exislência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) conlra o nome pesquisado, coníorme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Gerâl de Justiça.

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outrãs ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionâdas.

Certidão solicitada em 19 de Fevereiro de 2026 às 1027

EXTREI\,A. 19 de Fevereiro de 2026 às 10:27

Códlgo de Aut€nticaçáo: 2602-'19í O-27 54-0426-0721

Para validar êstâ cêrtidào, acêsse o sÍtio do TJMG (www.tjmg.jus.bO em Corlidáo JudiciaUAUTENTICIDAOE DA CERTIDÂO
/AUTENTtcAçÀo 2 iníormando o ódigo.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento êmitido por processamento el€trônico. Qualquer
emendâ ou Íasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possivel adulteração ou tentativa
de fraude.

1deí



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ : 58.295.21 3/0001 -78

constam débitos administrados pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibllidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazênda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideraÇão para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, esle documenlo tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A acêitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 14:1?:11 do dia 2411012025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2210412026.
Código de controle da certidão: 6978.A40A.D669.3A55
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:



É.:-r-d I

wl SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissáo

L91O212026

Data de validade
20tost2026

Razão Social

PHILIPS MEDICAL SYSTEI\,4S LTDA

CNPJ

58.295.213/0023-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de rêsponsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é ceniÍicado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos adminisÍados pela Fazenda Pública Estâdual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de íormal de partilha, de carta de ajudicaçáo expedida em autos
de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na uniáo estável e de
escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidáo somente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, en
https://cdt.lâzenda.mg. gov.br > Validar CDT

código de controle de autenticidade
A12D-D79F-68CA-D17D-D646-1378-E366-A6DC

P8i^a a de \
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PHITIPS
Philips Medical Systems Ltda

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE A CONTRATAR

A empresa PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - Matriz com sede na Av. Julia
Gaiolli, no 740, Galpão 300 paÍe 55, Bairro Agua Chata, Guarulhos - Sp, CEp: 07.251-500,
inscrita no CNPJ sob o n" 58.295.213/0001-78 e PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
- Filial com sede Rodoüa Fernão Dias, slnKM 947,4 Galpão CD4, Módulo B, lsea}4,
Bairro Dos Pires, Extrema/MG - CEP: 37 640-000, inscrita no CNPJ sob o n
58.295.21310023-83, DECLARA, sob as penas da Lei, que: - Não possui em seu quadro de
pessoaI servidor público do Poder Executivo MunicipaVEstadual exercendo funções
técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso V, do art. 14
daLei 1413312021).

Extrema, 1 1 de Março de 2026

Validade: 1 80 dias após a emissão.

wlLSoN pERES DA 
Dierartsiened bywlLsoN

SILV 4122877 4948 srLvAr28774e48eó

oa Datê:2026.01.t I t5:20:45
.ol oo

PHILIPS MEDICAL SYTEMS LTDA
Wilson Peres da Silva
CPF:228.774.948-96

(Procurador)

Philips Medical Systems Ltda



PHItIPS
Philips Medical Systems Ltda

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGABILIDADE DE MENORES

A empresa PHILIP§ MEDICAL SYSTEMS LTDA - Matriz com sede na Av. Julia
Gaiolli, n" 740, Galpão 300 parte 55, Bairro Agua Chata, Guarulhos - SP, CEP: 07.251-500,
inscrita no CNPJ sob o n' 58.295.21310001-78 e PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
- Filial com sede Rodovia Femão Dias, slnl1Nl947,4 Galpão CD4, Módulo B, Área 04,
Bairro Dos Pires, Extrema,/MG - CEP: 37 640-000, inscrita no CNPJ sob o n'
58.295.21310023-83, declara que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7"
da Constituição Federal.

Extrema, 27 de Feverevo de 2026

Validade: I 80 dias após a emissão.

WILSON pERES DA D,ert.rty'iened bywrLsoN

SILY A:22877 49489 $vÂr2s774e4se6

6 ?1le2026 
03'06 ro22:5s

PHILIPS MEDICAL SYTEMS LTDA
Wilson Pêres da Silva
cPF:228.774.948-96

(Procurador)

Philips Medical Systems Ltda
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Fornecedor: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA

CPF/CNPJ: 58.295.21310021 -1'l

EndereÇo: null, 250, null - null'null, VARGINHA - MG

Telefone(s): 3532197225

E-mail: ta isy. nascimento@ph ilips. com

,ih,
,iÉ{3diL

lladltÍ

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gostor do Contratoi MUNICIPIO OE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - Mariana - MG

CEP; 35420-003 CNPJ: 18.295.303/000'1-44 TeleÍone: (31) 3557-9018

E-mail: compras@mariana,mg.gov.br Site: /mariana,mg.gov.bÍ/

SOLICITAÇÁO DE FORNECIMENTO

NÍ.i 175712026

N/A

Sem termo

null/null

31103t2026

31t03t2026
3211

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA SERVICO DE I\,4ANUTENCAO E TROCA DE

I\4ONITOR DO PARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA PHILIPS, POR FORNECEDOR

AUTORIZADO, EÀ,,l ATENDI|\ilENTO A SECRETARUA DE SAUDE

CONTRATACAO DE EIVPRESA PARA SERVTCO DE MANUTENCAO E TROCA DE

MONITOR DO PARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA PHILIPS, POR FORNECEDOR

AUTORIZADO, EM ATENDIMENTO A SECRETARUA DE SAUDE.

O7OO,1OOOO8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Observaçóês:

Organogrâma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrêga:

Local dê Entrega:

Objeto da Contratação:

Item Quantidade u nid Cod Especifi caÇáo do material lvlarca Preço Un Preço Total

1,000 uN 9971067018rRocA Do MoNlÍOR DE VrD EO COI\,4 TELA LCD 21.996,3600 21.996,36
1653 COLORIDA (DISPLAY 21.5 inch Assembly) - TROCA DO

MONITOR DE VIDEO COM TELA LCD COLORIDA
(DISPLAY 21.5 inch Assembly)

997,1067018 MANUTENCAO OO APARELHO DE ULTRASSOM -

1654 MANUÍENCAO DO APARELHO DE ULTRASSOM
2 1.000 sv 3.426,5000 3.426,50

25.422,86

MARILENE o NçALVESlvlariana/Mc, 31 dê Março de 2026
Assinatura e Carimbo do Responsável

Prezados senhores,
comunicamos que o fornecedor acima Íoi vencedor do(s) item(ns) especiÍlcado(s) abaixo.-
À!uardamos, portanto, o Íiel cumprimento das especiÍicações e condições constantes no Processo Licitatôrio.

Processo Administrativo:

Côntrâto:

No dâ Licitaçáol

l\,4ôdâlidâdêl

Data da Contrataçáo:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contrato:

,1

Total Geral:



CEP 35,420-003 _ ESTADO DE I\,4INAS GERAIS

AUTORTZAçÃO DA CONTRATAçÃO DTRETA pELA AUTORTDADE COMpETENTE

AUToRlzo a DISPENSA DE LlclrAÇÃo, nos termos do com Íulcro no artigo 75, inciso ll, da Lei

14.133, de lode abril de 2021 e demais normas pertinentes para CONTRATACAO DE EMPRESA

PARA SERVICO DE MANUTENCAO E TROCA DE MONITOR DO PARELHO DE

ULTRASSONOGRAFIA PHILIPS, POR FORNECEDOR AUTORIZADO, EM ATENDIMENTO A
SEcRETARUA DE SAUDE. em favor da empresa de menor preço pHlLlps À/EDlcAL sysrEMS
LTDA - CNPJ: 58,295.213/0001-1í no valor total de R$ 25.422,86 (vinte e cinco mil quatrocentos

e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos)

MARILENE R M GONÇALVES

Secretária lVunicipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

DISPENSA: SEQUENCIAL: 32111 2026

OBJETO: CONTRATACAO DE EIMPRESA PARA SERVICO DE IMANUTENCAO E TROCA DE

IMONITOR DO PARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA PHILIPS, POR FORNECEDOR

AUTORIZADO, EIV ATENDIIVENTO A SECRETARUA DE SAUDE.

Irilariana, 31 de março de 2026.


